
OFÍCIO N9 849 /2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  M aceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

M aceió, 01 de dezem bro  de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA

DD. Presidente do T ribuna l de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente , a tendendo  de te rm inação constan te  da Lei Estadual ns 4 .843 /8 6 , estam os env iado  à 
V.Exa., para reg is tro  o P rim e iro  Term o A d itivo  ao C on tra to  115 /2013, ce lebrado en tre  a CASAL e o Sr. 
Pedro Ferreira Lima, te n d o  com o o b je to : Por fo rça deste in s tru m e n to , fica p ro rrogado  o prazo 
estabe lec ido na Cláusula Segunda do C on tra to  O rig ina l, p o r mais 12 (doze) meses a co n ta r de 21 de 
Julho de 2014 a 21 de Julho de 2015.
Por fo rça deste in s tru m e n to  fica au to rizado  o rea juste  no percen tua l de 6,0992%  (seis vírgula 

novecentos e noventa  e dois p o r cen to ) passando o va lo r mensal de R$ 200,00 (duzentos reais) para 
R$ 212,20 (duzentos e doze reais e v in te  centavos) e o  va lo r g loba l de R$ 2.400,00 (dois m il e 
qua trocen tos  reais) para R$ 2.546,40 (dois m il, qu inhe n tos  e quaren ta  e seis reais e quaren ta  
centavos).

A  Súm ula do  co n tra to  em  ep igra fe  fo i publicada no D iário  O fic ia l do Estado em  edição 18 de 
N ovem bro  de 2014.

O utrossim , rem e tem os em  a n e x o , to d o  o dossiê que in teg ra  o P ro toco lo  7 3 8 3 /2 0 1 4 ,, fis. 01 a 39 

A tenc iosam ente ,

EngSALVAROJOSE 
D ire to r P residente

DA COSTA





Y
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N“ ■Ía"ci:

112/2014

O rigem ;
U.N. Bacia Leiteira

Destino:
SUNEI

Data de em issão; 
09/06/2014

Protocolo; 7383/2014

A ssun to : S o lic itação de ad itivo  ao con tra to  n®. 115/2013.

S enhor S uperin tendente;

1. S o lic ita -se desta  superin tendência , jun to  à CPL, e laboração de ad itivo ao  contrato n°. 

115/2013 (FIs. 02 a 04), re ferente  à locação de um im óvel loca lizado na Rua José  Bar

bosa W anderley  s/n® -  Centro, S enador Rui Palm eira - A L  onde está insta lado o Núcleo 

de a tend im en to  da CASAL, em  nom e do Sr. Pedro Ferre ira  L im a , CPF: 061.312.984™ 

91. V is to  que  o re ferido contra to  te rá  prazo de v igência  exp irado  em  19 de. Ju lho  de 

2014.

2. O  proprie tário  so lic ita  que o va lo r de .R$ 200,00  (duzentos reais) seja a justado para R$

220,00  (duzentos e vinte reais), por um período de 12 m eses. O  locador a lega que  o 

va lo r m édio de locações de im óvel na c idade tem  aum entado considerave lm ente , e  que 

os rea justes que a CASAL vem  realizando não estão acom panhando estes índices.

, 3. In form am os que o im óvel está com  va lo r de locação com patíve l com os do m ercado 

con fo rm e proposta  de a lugue l (F Is .10 a 12) possui boa estru tu ra  fís ica  e está  em local 

estra tég ico  para o atend im ento  de consum idores da com panhia , além  de con te r espaço 

adequado para estoque de m ateria is  utilizados em  serv iços de m anutenção do sistem a 

de distribuição.

4. S egue anexa docum entação (FIs. 2 a 12).

A tenc iosam ente , R E C E B ID O
E M :

Audemi d
Coord. Adm. Finam:

itas Costa
fa Un. Bacia Leiteira

GEPLA N  009-C
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ESTADO DE ALAGOAÍ1

COMPANHIA DE SANEAMENTO m  ALAGOAS

CO«l RATO N« 115/2013-CASAI 
CON' RATO OE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
CUJE ENTRE Sl CELEBRAM A 
COM »ANH!A DE SANEAMENTO DE 
ALAG3AS - CASAL E O Sr. PEDRO 
FERRIilRAUMA,

Pelo presefite, celebram irístrumento particular de conbato de locação de imóvel, não
residenciaLide um lado, a COMPANHIA DE SANEAMENTO OI
Economia ftjllsta Estadual, vinculada à Secretaria de Estado c e Infra Estrutura, sediada na Rua 
Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, doravante, d snominada simplesmente G/^AL, 
inscrita nojCNPi/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns 
24.008.145-^, neste ato, representada por seu Diretor Preslc ente /U.VARO JOSl MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/N F sob o n® 140.115.494-87 e pelo 
Vice-Presidénte de Gestão Corporativa iORGE SILVIO LÜEN 30 EMULVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, Inscrito no CPF/MF nS 032.981.054-57, ambos 
Capitai, do ioutro o Sr. PEDRO FERREIRA UMA, brasileircâ casado, agricultor, inscrito no 
CPF/MF soí) o n* 061,312,984-31, residente e domicilia Io no Sítio Ema, Senador Rui 
Palmeira/All doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
FUNDAMEISÍTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adju iicação decorre da dispensa de 
licitação, deVidamente autorizada pelo Diretor Presidente ( a CASAL, com base no Art. 24, 
inciso X, da i-el ns 8.666/93, tudo conforme consta no Protoo ilo n* 7844/2013 - CASAL, C.l. NS 
138/2013 -- jUN ~ UNBL obrigando as partes de acordo com cláusulas e condições, a seguir 
expressas: ;
CLÁUSULA PRIMeRA -  DO OBJETO: Constitui objeto do dreseate contrato, a locação de

ALAGOAS - CASAL, Sociedade de

imóvel urbano, situado na Rua José Barbosa Wanderley,
Palmeira/AL b qual servirá para acomodação do escritório da < ASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO; A destinaçio do imóvel locado não 
autorização expressa do LOCADOR.

CLÁUSULA ^G U N D A -  DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
meses, a coritar da data da assinatura, podendo ser renovado 
CASAL obrig|ida a restituir o imóvel locado, completamen 
vigência destje instrumento.
PARÂGRAFOi ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da 
prazos, exdbi-se o dia do início e inclui-se o do vencinjento 
consecutivos!

será mudada; salvo, mediante

CLÁUSULA TERCEIRA -  PO VALOR: O valor mensal do aluguel
valor que à CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de 
procurador l^a lm e n te  constituído,
PARjl^RAFO ^PRIMEIRO: 0  valor total do Confrato durante os 
fica estabeledido em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais 
PARÁGRAFO jSEGUNDO; Fica expressamente estabelecido 
irreajustável belo período de 12 (doze) meses.

S/N8 - Centro -  Senador Rui

deste contrato é de 12 (doze) 
a critério das partes; ficando a 
i desocupado, ao término da

ei 8.666/93, na contagem dos 
considerando-se os dias

) de R$ 200,00 (duzentos reais), 
cpda mês ao LOCADOR ou ao seu

qi i6'

2 (doze) meses de sua vigência 

alor contratado é fixo e

adeSLaís Uma de Souza Leão
AUv.-OA8rAL77r7 

ASJÜI





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO D

PARÁGRAFO TERCEIRO; Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão 
arcadas pe a CASAL
PARÁGRAFO QUARTO: O valor do Contrato poderá ser reíjiMstado em cada aniversário pela 
variação do IPCA.

CLÁUSULA {QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRtA; A dispesa decorrente deste contrato
terá a segui 

Unidade 
Grupo 
Rubrica

nte classificação orçamentária;
Orçamentária............................................... l l lO i
Despesa............................................ ..........300
.....................................................................307.3

àe 0)1

CLÁUSULA
empregado

QUINTA -  DA GESTÃO; Por força deste instrií
JOSÉ ARNALDO PEREIRA, matrícula 1380, 

367,343.3011-00, fará a gestão do presente Contrato, 
comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência 
Corporativa) a necessidade ou não da prorrogação de prato. 
PARÁGRAFO ÚNICO; fica estabelecido que na ausência do 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita po ■ 
Presidente de Gestão Corporativa, através de Ordem de Servi

ALAGOAS

UN BACIA LEITEIRA 
O -  Serviços de terceiros 
9 -  Aluguel de imóveis

mento fica determinado que o 
inscrita no CPF/MF sob o ns 

zaiando peio seu cumprimento, 
à Vice-Presidênda de Gestão

smpregâdo acima nominado por 
empregado nomeado pelo Vice- 
:o.

CLÁUSULA kEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES OQ LOCATÁRIO; 01 riga-se a CASAL, a satisfazer as 
exigências t|o poder público a que der causa, e a não fazer m adificações, nem transformações 
no imóvel, sbm autorização escrita do LOCADOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; A CASAL, desde já, faculta ao LO lADOR, examinar ou vistoriar o 
imóvel locado, quando julgar conveniente.
PARÁGRAfé S£GUNDO:_A CASAL, não poderá transferir ( ste contrato, nem subiocar ou 
emprestar á imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do 
lOCAOOR, dlevendo no caso deste ser dado, agiroportunamei >te, junto aos ocupantes a fim  de 
que o imóveji esteja desimpedido no termo do prazo de vigên( ia do presente contrato. 
PARÁGRAFC > TERCEIRO: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel focado, fo r alienado ou 
transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, 
em todas as suas cláusulas e condições.
PARÁGRAFC' QUARTO: No caso de desapropriação do ímóVel locado pelos poderes públicos, 
ficará o LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste c sntrato, ressalvada a CASAL, tão 
somente, a 1 acuidade de haver do poder desaproprlante, inc snização a que porventura tiver 
direito.
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhuma intimação do serviço saniiârio Será motivo para a CASAL 
abandonar o imóvel ou pedir a rescisão do contrato; salvo, jrocedendo vistoria judicial que 
apure que a tonstrução ameaça ruir.
PARÁGRAFO. SEXTO: Tudo quanto for devido, em razão deste :ontrato e que hão comprometa 
o processo éxecutivo, será cobrado em ação competente, fcando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o credor c(|nstituir para ressalva dos seus 
direitos.

CLÁUSULA SÉTIMA ^  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR: O locac or

a) Paga[r corretamente as despesas previstas no contrato

ta ísL im /ipS tw ra íeã oA«V. - t  f/yy
AGJUf
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ESTADO DE AIAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO D E ALAGOAS

bj Mânter durante a vigência do contrato a regularkía 
IPTU e CREA;

c) vú to ria r ou examinar o imóvel locado a qualquer tejnpo;

c lá u s u la : o it a v a  - d a  RESOSÃO - o  presente 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial 
contratada! tenha direito as qualquer indenização, salvo 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo qLa

(jontrato poderá ser rescindido 
a critério da CASAL, sem que a 

pagamento dos serviços que 
lisquer das seguintes hipóteses:

a) infringêncla de qualquer cia usula deste Contrato; 
bj Pelo n io  fornecimento de água no prazo de 24 (vinlfe

PARAGRAFQ PRIMEIRO -  O presente contrato poderá sei 
mútuo ou conveniência da CASAL, sendo o último mediante

rescindido também por acordo 
(bmunícação escrita ao Locador.

CLÁUSULA NONA • DOS CASOS OMISSOS; Aolica-se ao pres 
suas alterações, inclusive quanto aos casos omissos, e, som» 
for compatjvel a lei ns 8. 666/93 e demais regulamentos e 
estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, in d e p ^ i

deste contrato serão dirimidas 
que sejam os domicílios dos

CLÁUSULA DÉCIMA -  PO FORO: Quaisquer questões oriund is 
no Foro da Comarca da situação do imóvel, quaísquei
contratantes.
E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o preserjte instrumento, em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmapas.

Maceió, f B

ÁLVAR
Diretor

TESTEMUNHAS:
cS-L .\AjO~.

e com o CPF, Licença Ambiental,

e quatro) horas.

(snte instrumento a Lei 8.245/91 e 
n nte de modo subsidiário, no que 
rjormas administrativas, federais e 

idente de suas transcrições.

\ V v o  ^

O losé IM E m ^ D A  COSTA
iiresídente/CASAL

Á L \ ^
Corporativa

PEDI 
Locador

•rfis jm adt’ Sí)ií?aieâc
Ajív. - QAB/Ai.

ASJUí
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Casal

S > €  ( ÍL ^ S  S > ^ :SÃ
MATRÍCULA
21Ó542S.8 I

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
RUA BARAO  DE ATALA IA , 200 • CENTRO • MACEIÓ • A L  C E P  57020-510 
ca tp j: 1 2 .2 9 4 .7 0 0 /0 0 0 1 .8 1  .  ISHC.ESTADDAL N* 2 4 .0 0 8 .1 4 6 -3  

In fo rm açô e»  o/ou Roclamiifôoo - L lg u a  0 8 00 .08 20 .19 5

ESCRITÓRIO SENADOR RUI PALMEIRA
CLIENTE
PEDRO FERREIRA LIMA

CPF
061.312.984-91

SEGUNDA VIA

VENCIMENTO
27/05/2014

' INSCRIÇÃO \ ENDEREÇO DO IMÓVEL ....... ..........  ---
FATURA

041.001.0160.0170.00J 
_____ __ ____ -

RUA JOSE BARBOSA WANDERLEY, S/N - CENTRO SENADOR RUI PALMEIRA AL 57515-000
" ------------------- 05/2014

ENDEREÇO PARA ENTREGA
LIGADA

ESGOTO
POTENCIAL

ÚLTIMOS CONSUMOS 
04/2014 - 10
02/2014 - 10
12/2013 - 10
ECONOMIAS CONS. 
1 10

03/2014
01/2014
11/2013

POR ECONOMIA

10
10
10

COD. AUXILIAR 
R 52810

LEITURA
ANTERIOR ATUAL
533 540
24/04/2014 22/05/2014

CONS . FATURADO CONSUMO/DIA 
(M>) DIAS (MM
10 28 0,36
CONS. MEDIDO 7 
N“Hm: Y07N195156

' ■ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EfTARIFAS CONSUMO POR FAIXA
. ̂

VALOR R$

A G U A
R E S I D E N C I A L  001 U N I D A D E
CO N S U M O  DE Ã G U A  A T E 10 M3 - R$ 2 4 , 6 0 0 0  {POR 10 M3 24,60

M U L T A  MES 04/2014
03/2014 0,98

a t u a l ::2. m o n e t a r i a 04/2014
03/2014 0,14

JU R O S  DE M O R A 04/2014
03/2014 0,29

JU R O S  DE M O R A 0,11
ATUALIZ. M O N E T A R I A 0,05

ATUALIZADA ATE DATA DA EMISSÃO; 09/06/2014 TOTAL R$ ‘V  26,17
SR. USUÁRIO: EM 31/05/2014, REGISTRAMOS QUE V.SA. ESTAVA EM DÉBITO COM A CASAL.
COMPAREÇA A UM DOS NOSSOS POSTOS DE ATENDIMENTO PARA REGULARIZAR SUA SITUACAO.EVITE O CORTE. 
CASO O SEU DÉBITO TENHA SIDO PAGO APÓS A DATA INDICADA,DESCONSIDERE ESTE AVISO.

/ " “ ' ' ■ ' ' ■ i.i 1 ■ - ,
INFORMAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDADE DA ÂGUA PARA CONSUMO HUMANO 05/2014

(Decreto n° 5.440 e Portaria 518/MS)
Parâmetro VI.Médio Parâmetro VI. Médio Parâmetro VI. Médio Parâmetro VI. Médio
Turbidoz Cor Aparente Bact. Beterotróflcas Colif.Totais
Cloro(mg/L) P.H. Collf.Teraotolerantes
VIA CLIENTE
COD. BARRAS 82600000000-8 26171351820-5 21054258052-2 01400000003-5

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Casal

GRUPO: 72

82600000000-8 26171351820-5 21054258052-2 01400000003-5

' matrícula ' r '

 ̂2105425.8
INSCRIÇÃO
041.001.0160.0170.000

VENCIMENTO
27/05/2014

fatura
05/2014

FIRMA:

VALOR ^ S
R$ -26,17

VIA CASAL AUTENTICAÇÃO MECÂNICA





ESTA D O  DE ALAGOAS  
P R E FE ITU R A  M U N IC IPA L DE S E N A D O R  RUI PALM EIRA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
RUA SANTO ANTONIO . 13 

CNPJ 12.421.137/0001-07

C N D - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Atendendo solicitação através do processo n®. 000157 de 22/05/2014, Certificamos que o senhor(a). 
PEDRO FERREIRA LIMA, Inscrito(a) no CPF n®. 061.312.984-91, Residente no(a) RUA JOSÉ BARBOSA 
WANDERLEY, 346 encontra-se com sua situação fiscal regularizada com a fazenda municipal com referencia 
aos tributos cobrados por esta repartição. Ressalvando a mesma o direito de cobrar débitos anteriores ou que 
vierem a ser apurados.

Validade, 22/08/2014

SENADOR RUI PALMEIRA, 22/05/2014

I OLIVEIRA MOURA 
Secretária de Planejamento e Finanças

Operador: TESTE Data: 22/05/2014 Hora: 11:23





PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu 3 o A e , inscrito (a)

no CPF: ^ 3 / j l - è Z3>k - Q ^ , apresento proposta de aluguel 

de imóvel ,de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

n \ - 5 / / 0
y ------------------------------------ 1----------------
_____ cidade J > ru iJ L f^^

para a Companhia de Saneamento 

valor mensal de R$

por um período

Santana do I p a n e m a , d e  At^/Qn /P  de

^  Assinatura





PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu

no CPF;

__________ , inscrito (a)

apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

________________________ n°. 3  3_

cidade P „  ? c Á  éíUíÂA-\̂

, para a Companhia de Saneamento 

no valor mensal de R$

bairro

estado /  

de Alagoas

3 ^ 0 ^ ^  O O ______ L ^ ò jo < y \  ^

por um período de Y ^

Santana do Ipanema, de de Z jo jk .



J



PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu ^ Â z J ju í>  F iJJiMJUMJCf ^  AjuU j dL inscrito (a)

no CPF: o6J , apresento proposta de aluguel

de Imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

\Á J a ju u J v J L u  T l° .

bairro___

estado Á  

de Alagoas

Z Z O . o o  C

QjLO. •jjüUMj=>___

, para a Companhia de Saneamento 

no valor mensal de R$

por um período de d Z  yuô êA/69

Santana do Ipanema, de /lo J u o _______ de Z o d ^ .





Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energética de Alagoas

Endereço para Entrega 
PEDRO FERREIRA LIMA 
R JOSE BARBOSA WANDERLEY , S/N 
CENTRO ■
CEP 57.515-000 - SENADOR RUI PALMEIRA - AL

Cód.Único: 0628985-1

Uso Exclusivo dos Correios:

□  Imóvel Demolido n  Recusado □  N° Inexistente □  Endereço Insuficiente I I Outros

/_____/ ____ _______________ _______________  ________________________
Data Rubrica do Responsável Visto





i  Eletrobras
Distribuição Alagoas

CompanNtia Energética de Alagoas
Av Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -

CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE:
Fone; 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.ceal.com.br - ARSAL: 0800-727-0167

D EC LA R A Ç Ã O  DE Q U ITA Ç Ã O

SANTANA DO IPANEMA - AL. 10 de Junho de 2014.

Unidade Consumidora: 
C lien te :
CPF:
R G :
Endereço:
C idade :
C EP:

0628985-1
0901583-3 PEDRO FERREIRA LIMA
06131298491
405670 - SSP - AL
R JOSE BARBOSA WANDERLEY S/N 
SENADOR RUI PALMEIRA - AL 
57.515-000

CENTRO

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano N° Fat. Valor da Fatura | Data de
de Fatmto R$ I Vencimento
04/2014 0 10.66I 21/05/2014
03/2014 0 10,81| 17/04/2014
02/2014 0 10,7^ 20/03/2014
01/2014 0 16,071 14/02/2014
12/2013 0 9.7^ 12/01/2014
10/2013 0 9,14| 12/11/2013
08/2013 0 9,60| 12/09/2013
06/2013 0 70,7^ 12/07/2013
05/2013 0 7.5^ 20/06/2013
03/2013 0 9.3^ 12/04/2013
01/2013 0 14,511 15/02/2013
12/2012 0 14,60| 10/01/2013
11/2012 0 15,20 10/12/2012
10/2012 0 18,50 10/11/2012
09/2012 0 25,2d 10/10/2012
08/2012 0 19,04| 10/09/2012
07/2012 0 23,40 10/08/2012
06/2012 0 18,02| 10/07/2012
05/2012 0 18,2d 10/06/2012
04/2012 0 18,5d 10/05/2012
03/2012 0 14,01| 10/04/2012
02/2012 0 13,60 10/03/2012
01/2012 0 13,80 04/02/2012
12/2011 0 13,90 10/01/2012
11/2011 0 7,00 10/12/2011
10/2011 0 7,01 10/11/2011
09/2011 0 7,40 10/10/2011
08/2011 0 6,90 10/09/2011
07/2011 0 6,40 10/08/2011
06/2011 0 4,80 10/07/2011
05/2011 0 3,70 10/06/2011
04/2011 0 4 ,ld 10/05/2011
03/2011 0 4 , ld 10/04/2011
02/2011 0 3,84l 10/03/2011
01/2011 0 3,80 10/02/2011
12/2010 0 3,81 08/01/2011
11/2010 0 3,80 09/12/2010
10/2010 0 3,70 08/11/2010
09/2010 0 19,30 08/10/2010
08/2010 0 41,60 13/09/2010
07/2010 0 3,60 08/08/2010
06/2010 0 13,70 08/07/2010
05/2010 0 9,50 11/06/2010

http://www.ceal.com.br


04/2010 0 3,97l 08/05/2010
03/2010 0 3,7d 08/04/2010
02/2010 . 0 3,99 08/03/2010
01/2010 0 3,79 08/02/2010
12/2009 0 3,73 07/01/2010
11/2009 0 5,5d 07/12/2009
10/2009 0 4,28 04/11/2009
09/2009 0 13,7d 04/10/2009
08/2009 0 33,2q 04/09/2009
07/2009 0 13,91 30/07/2009
06/2009 0 16,83 02/07/2009
05/2009 0 4,73 04/06/2009
04/2009 0 9,83 05/05/2009
03/2009 0 12,30 01/04/2009
02/2009 0 37,33 06/03/2009
01/2009 0 16,60 03/02/2009
12/2008 0 20,79 05/01/2009
11/2008 0 14,50 02/12/2008
10/2008 0 12,31 29/10/2008
09/2008 0 14,991 06/10/2008
08/2008 0 10,90 02/09/2008
07/2008 0 4,29 31/07/2008
06/2008 0 8,20 07/07/2008
05/2008 0 14,60 09/06/2008
04/2008 0 25,64 08/05/2008
03/2008 0 25,70 28/03/2008
02/2008 0 30,70 03/03/2008
01/2008 0 12,50 29/01/2008
12/2007 0 6,93 03/01/2008
11/2007 0 14,30 05/12/2007
10/2007 0 14,70 31/10/2007
09/2007 0 22,07 02/10/2007
08/2007 0 21,83 31/08/2007
07/2007 0 26,10 31/07/2007

Esta deciaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.



20/6/2014 Certidão Internet

Receita Federal á
1 - ^ C Ê R T IÚ Ã O  C O N J U N T A
Z..Í...LL

Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União
Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte 061.312.984-91 sâo insuficientes 
para a emissão de certidão por meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

http;//www.recei ta.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certi dao/CndConjuntalnter/EmiteCerticlaolnternet.asp?ni=06131298491&passagens=1&tipo=2 1/1
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20/6/2014 Comprovante de Inscrição no CPF

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 061.312.984-91

Nome da Pessoa Física: PEDRO FERREIRA LIMA

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:37:17 do dia 20/06/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 7108.A3ED.AA9E.5B07
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

1/1
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Casal

N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
7383/2014

N® FOLHA:

16

A ASJUR

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n° 115/2013, firmado 
entre a CASAL e o Sr. Pedro Ferreira Lima, para fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 2.400,00 /

Valor Mensal: R$ 200,00
Percentual de reajuste: 6,0992 %

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 2.400,00 * 1,060992 
Valor mensal atualizado: R$ 212,20 
Valor anual atualizado: R$ 2.546,40 y'

índice utilizado: IPCA acumulado (Julho/13 a Junho/14) = 6,0992% 

Tabela utilizada de acordo com cálculo exato:
Jul./13 Ago./13 Set./13 Out./13 NOV./13 Dez./13 Jan./14 Fev./14 Mar./14 Abr./14 Mai./I4
0,03% 0,24% 0,35% 0,57% 0,54% 0,92% 0,55% 0,69% 0,92% 0,67% 0,46%

Salientamos que o índice acumulado oficial de junho/14 só sai início de julho, dessa 

forma utilizamos a projeção do cálculo exato para que haja celeridade ao processo.

Dessa forma evoluímos o presente processo.

Em: 25/06/2014

Economista - Mat. 2962
VISTO:

P/^omista-CASAL 
t. 2 9 7 0





w INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Casal

N” PROCESSO

N^F.OLH^;\

A adv. Lais Leão,

Para análise e instrução jurídica. 
Em , / 6  ■





' '  V

Companhia d̂e Saneamento de Alagoas

P rocesso  n®: 7383/2014 
Interessado: U.N. Bacia Leiteira 
A ss u n to : Locação de imóvel

A  3J.N. Bacia  L e ite ira ,

Para com plem entar a instrução processual, solicitamos:

A Escritura púbiica do imóvel (autenticado) ou docunniento de 
compra e venda (autenticado);

Isto posto, re tornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer,

, 5  • & Q 7 r \ í { m Q Q ju ^ ^
a n n e  s . b o m f i m ^ u i m ^ a e s

ESTAGIÁRIA/AS J U R/CASAL





(  y  .»■

Bscrittxra Particular de compra e venda de uma casa residencial nesta ci

Sseritura pscaticular de compra e venda 
de uma casa localiaada nesta cidade cjue / 
entre si faaem de um lado como outorgante; 
vendedores Gicero Pedro dós Santos e stxa j
esposa, e do outro lado como outorgado / ' 
comprador Pedro Ferreira Lima, Tii.áo como 
adiante èontém e declara.  ̂ .

S Á IB M lf ’’ quanto a presente escritura particular de compra e venda de 
irnia ca,sa, virem que aos vinte e sete (27) dias do mes de novembro de 
dois mil e dois (2.002) nesta cidade de Senador Rui Palmeira, Estado 
de Alagoas, neste Gartório compareceu pa.rtes entre si justas e contra
tadas a S8,ber de um. lado como outorgantea vendedores GIGBRQ PEDRO DOS 
3AH10S e sua esposa GIGBM ZAÓÁBMS GOMÍSS SAÍ?TÒS, brasileiros, casados ; 
agricultores, domiciliados e residentesniesta cidade de Senador Rui Pali

f

meira, Bstado de âlagoa.s, e do outro lado como outorga,do comprador // j 
PEDRO PBRRSIRÀ LBlâ, brasileiro,; casado, agricultor, portador dã Oartei-f 
ra de Identidade de iiQ 405.670 SSP/AL e do C.P.F 061.312 984-91, domi- : 
ciliado e residente em SÍtio Sma, neste município de Senador Rui Palmei^ 
ra. Estado de Alagoas, E perante as duas testemunhas a,dlantes nomeadas ^ 
e abaixo assinadas pelos outorgantes vendedores foi dito .que mediante 
a quantia de dois mil e setecexitos reais RI 2.700,00 gue neste ato re-

!
cebeu do outorgado comprador acima mencionado pelo gue lhe dá olena e !

Igeral quitação por esta escritura e na melhor foraa de direitos vende ! 
como vendida tem dos direitos .que me houve por compra ■'pelo que dá a / ' 
este os direitos de posse obrigando~se a faser' 'esta venda boa firme e j 

valiosa de direitos e defende-lq qtiando chamados a autoria respondendo ■ 
•‘pela evicção; podendo o outorgado compr-ador empossar~se da referida ca
sa desde já pois a ele transferimos todos os direitos neste ato e pela ‘ 
clausulc!, constituti-s todo direito dominio aeão e posse giae tinha sobre | 
o mesmo, sendo que os direitos ora vendidos são sobre uma casa com uma !



,.?.r;ov fy /rf':'3.r:; (. ■■ J .,;:r;:.; :>ÍJ fjj<

área de cinco (05) metros de frente por vinte e dois (22) metros 
e vinte...e,.dotSi*C22).-̂ -eentimetr̂ s>;;de frente a fundos com igual iàrr 

, .jj-.gunaf ..localiaaâai iiâ rua,; .íJosê-J^arbosa Vanderlei, cornos seguintes '
.•■IjLmites ao./lado do direito-Limita-se co.m Pedro Ferreira lima- e''ao 
..psguerdo/vCp2ç.-,,w te.y‘i"ejtio.-.|)aldio.34ssim convencionados mandaram dati~

\ f. a lua,!/!sendo lida na presença das testemunha;
; ft-ra c-\Íoî  t.uà,o acei.las../ppr;,â ueles-, q^viS-reciprocamente aceitaram -e outorgar;
...... testemxMaj^s .prese^tps,..penador Rui Palmeira, 2? de novembro, d

2.002 ♦ • ;j ♦ r • ?

V e n d e d o r_ _ Q ^ ;̂3^^^ —

Vendedora

Comnrador

Testem unha 

' ■’ 'ÍP é â ten iunhá^- ‘1:

O  ~ fr  P / c r

r -t

i s

.«̂  T ÍSUo\?^ ^  . ......

JfÉ.S£NAD,ORÍ
,S“ Í5 i 
■èggV
§ <

•■-':̂ AVER0ADÉ

J O tlB A O A S IL V A R O D k .': ; .;T 6 ' ^ v tN T E A U T O R I Z A D A

•.) 'VI--'.

cíCONHEfO A, ffSíAS> / \ ijjp n õ .  j j y  I â C ( / ^ ^  . ^

.::í:.Sfc.N'̂ 0í '

e p e p i3 iw n \/9 p P l3 S ..
IU03.9\U91U0S Opi.lEA

: . G È R T íD Ã O i . T
Certifico que a P resente Cópia é de igual

Teor do Original que me é  Exibido. Dou fé.
.> i . ) . rí
Senador I

T i r ■ Sonrente-com .. 

;̂ e\o de AulenWcidade , ,

l '.







tQm&MMB: i!ê. Saneamento: Alagoas

Pmcesso n°-. 7383/20'!4 
Interessado: UN BACIA LEITEIRA.
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

A UN BACIA LEITEIRA,

Para complementar a instrução processual, solicitamos a negociação do valor 
junto o proprietário, conforme calculo realizado as fis. 16, com a juntada aos autos da

/  anuêincia da contratada.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/AL, 11 de julho de 2014.

:D P p O N  PEREIRA
A D V Q ^D O /A S JU R /C A S A L

EIREDO
0/ASJUR/CASAL









y
Casal Gomcanhia de ^neainertto de Alagoas

Processo o°: 7383/2014 
Interessado: UN. BACiA LEITEIRA.
Assunto: Prorrogação de Prazo e Aumento de Valor.

À G E P L A N ,

Para complementar a instrução processual, solicitamos a juntada aos autos da 
Dotação O rçam entária.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

yaceió/AI de julho de 2014.

f lC E N T E B ^ IW m G U E IR E D O
ESTAG IÁR IW SJUR /C ASAL
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® PROTOCOLO;

7383/2014

N° FOLHjí^'^

A ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações 
Orçamentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 11102 -  UN BACIA LEITEIRA 
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros 
Rubrica 307.319 -  Aluguel de Imóveis

Em 15/07/20, 4.

Antônio Cédos Felix Luiz
Assísten/e A<^ministrativo 

1432
GEPLAN / SUDEO

Visto  ̂  ̂

Adm.riáWXCóurinl!oi:í
Gerente de Planejamen-. 

e AnilUe Econt>m>: 
Mat.

GEPLAN (Siinr





C a s a l Companhia de Saneam ento dfô Alaaoas

P rocesso  7383/2014 
In te re s s a d o : UN BACIA LEITEIRA.
A s s u n to ; Prorrogação de prazo e reajuste de valor.

A ASSESSORA JURIDICA-CHEFE -  AS3UÍR/CASAL

CONTRATO LOCAÇAO DE IMÓVEL. PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO E REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL. 
INTERESSE DAS PARTES. PREVISÃO 
CONTRATUAL, CLÁUSULA SEGUNDA E TERCEIRA 
DO CONTRATO N° 115/2013 C/C ART 18 E ART 51 
DA LEI 8 .245/91. PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação da U.N. BACIA LEITEIRA para prorrogar o 
Contrato n° 115/2013, bem como reajustá-lo. O objeto do Contrato é a locação de um 
imóvel urbano, situado na Rua José Barbosa Wanderley, s /n . Centro, Senador Rui 
Palmeira/AL, o qual serve para acomodação do escritório da CASAL.

O referido contrato foi firm ado em 19 de ju lho  de 2013, por um período de 12 
meses, até 19 de ju lho  de 2014. Desta form a pretende-se uma nova prorrogação de 
prazo e o reajuste de valor.

Consta nos autos: Pedido motivado (fis. 01); Documentos do Proprietário (fís. 
02 ); Contrato (fls. 0 3 /05 ); Certidão Negativa de Débitos (fis, 0 7 /1 2 /1 3 ); Propostas 
(fis. 08 /10 ); Comprovante de Situação Cadastral (fls. 14); Cálculo de Reajuste (fls, 
16); Documento de Compra e Venda Autenticado (fls. 19); Anuência do reajuste pelo 
Proprietário (fls. 22); Dotação Orçamentária (fls. 24).

É o relatório, segue o parecer.

Pois bem, em observância ao pedido m otivado (fls. 01) e da análise do 
contrato anexado aos autos (fls. 03 /05 ), ver-se que o imóvel atende as finalidades 
precípuas da Administração cuja necessidade de instalação e localização se adéqua a 
solicitação para acomodar o escritório desta Companhia.

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula 
Segunda do Contrato em análise:

"CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência deste contrato é 
de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
podendo ser renovador a critério  das partes; ficando a 
CASAL obrigada a res titu ir o imóvel locado, com pletam ente 
desocupado, ao térm ino da vigência deste instrum ento."

Ainda assim, o art. 51 da Lei 8 .245/1991 dispõe sobre 
que para melhor entendim ento merece tam bém  sua transcrição

úste contratual,





"A lt. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o 
locatário terá d ire ito  a renovação do contrato, por Igual pra
zo, desde que, cum ulativam ente;
( . . . )
I I  - 0 prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos 
prazos in in terruptos dos contratos escritos seja de cinco 
anos;
( ...) .

No que pertine ao pedido de reajuste, conforme calculo apontado pela GEFIN 
(fis. 16), verifica-se que o valor reajustado com base no IPCA acumulado de ju lho  de 
2013 a junho de 2014, que é de 6,0992%  (seis vírgula zero novecentos e noventa e 
dois por cento), passando o valor mensal do Contrato de R$ 200,00 (duzentos reais) 
para R$ 212,20 (duzentos e doze reais e vinte centavos) e o valor anual de R$
2.400,00 (dois mi! e quatrocentos reais) para R$ 2.546,40 (dois mil quinhentos e qua
renta e seis reais e quarenta centavos). A aplicabilidade do reajustam ento a cada ani
versário encontra respaldo na legislação especifica cuja previsão está contida na Cláu
sula Quarta, do Contrato n° 115/2013, " in  v e r b is " :

"CLÁUSULA TERCEIRA:

( . . . )

PARÁGRAFO QUARTO: O valor do Contrato poderá ser rea jus
tado em cada aniversário pela variação do IPCA".

Assim dispõem o art. 18 da Lei 8245, de 18 de outubro de 1991:

"A rt, 18. É lícito às partes fixar, de comum acordo, novo va
lor para o aluguel, bem como inserir ou m odificar cláusula de 
reajuste,"

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato n** 1 1 5 /2 0 1 3 ,  
pelo prazo de 12 (d o z e )  meses com o reajuste do valor consoante com o c á l
c u lo  cie re a ju s te  fo rm u la d o  pela GEFIN (fis . 1 6 ), através do Term o Aditivo a 
s e r fo rm u la d o . Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização expres
sa cia D ire to r ia  de  P re s id ê n c ia .

É 0 entendim ento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió, de 2014.

/ASJUR/CASAL

( JESSICA TENORIO I
\| ESTAGIÁRIA/

lARCOLlNI
VCASAL
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Protocolo n® 7383/2014
C.l n° 112/2014 -  UN- BACIA LEITEIRA
Contrato n®115/2013

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UN-BACIA LEITEIRA, através da C.l. N° 112/2014, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 25 usque 26 que caracteriza a 
necessidade de continuidade de contratação e embasados no que estatui o artigo 51, 
incisos I e II, da Lei n® 8.245, de 18 de outubro de 1991, AUTORIZAMOS aditivar o 
Contrato de Locação de Imóvel n® 115/2013, reajustando o referido contrato em 
mais 6,0992% (seis virgula. zero novecentos e noventa e dois por cento ) conforme 
IPCA acumulado de julho/2013 a junho/2014, passando o valor mensal de R$ 200,00 
(duzentos reais) para R$ 212,20 (duzentos e doze reais e vinte centavos) e o valor 
global de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) para R$ 2.546,40 (dois mil, 
quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), bem como, prorrogar o 
prazo do mesmo por mais um período de 12 (doze) meses, cujo objeto é a locação de 
um imóvel urbano residencial, situado na Rua José Barbosa Wanderley, s/n® - Centro, 
Senador Rui Palmeira/Alagoas, onde acomoda o Escritório da CASAL naquele 
município. E m ,- ^ /  /

Eng® ALVARO JOSE ME 
Diretor Presidente

ZES DA COSTA

/vgm ...

GEPLAN 021C

Á
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C0C9UCftlElieWRi»ooausn
flUMMAUWMS REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

LIVRO 011.
FOLHAS. 008 
TRASLADO PRIMEIRO

/

ESTADO DE ALAGOAa y COflflÁRCA DE SÃO «I08E DA TAPERA

; /
CARTÓRIO 0 0  ÚNICO O FÍaÓ  DE SENADOR RÚI PALMEIRA 

RiÁ Paáre Cfcero n* 1̂  > Centro

ERALob ALVES O A ^ V A
TABEUAOPámjCO-EMSU^nnRCAO /

P ^ r a ç â o  Bastante que faz: PEDRO FERREIRA U M A .

SAî VM os que este Público instromî  de fMt)ÇUfaç9o bastante no do
Nasdmento de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mii e treze (2013). aos trezeJ(13) díás do mês de 
agosto nesta cidade de Senador Rui Palmeira, Estadò d̂  Alagoas, República Federath/a do Brasil, 
perante mim Eserevèntè Autorizada compare^ como outorgaiite: PEORO FERREIRA UMA, 
brasileiro, casado, aposentado; portador do Ra n** 43&a70>SSP/AL, eJrKcrito no CPF/MF sob 
081.312.984^1, resid^e e domicOiado no Sitio Riacho da Ema, Zona Rural, trumidt̂  de ̂ nador 
Rui Palmeira AL, reconhecido conforme documentos que me foram apresentados, do que dou fé, por 
eie (a), me fd dito que, por este público 4ndrumento, nomeia e oonditui seu (sua) bastante 
procuradora: MARIA LtfSMAR FERREIRA, bradieira, yiú\m. ftmdoriáita (Miblica municipal, pwtadora 
do RG n”. 1 JI83.871GSP/AL e inscrita úo CPF/MF sob o n«, 802.863.72447. residente e 
<!(omiciliada á Rua i Boa Vista S/N. A Quon Confere ̂ poderes ocán o fim ^ e d a l de RECEBER 
M:UGUEIS, LocaDzados neste nHinha'piOL ou onde se tòmar necessários r^xesentárto, podendo dela 
diqjor bem «sim  junto a repartições Púi^»s, FEDERAIS. ESTADUMS,/fUnÍNiCIFAiS e juntamente 
ao ca rtó r io  COMPEIbNTE, tmdi inais predso for. dt requetepdCe assinmido o qíie «  fizer 
necessário; receber o produto do re^rectirò ált̂ uei. passar recibcxy dar e recdier quitáçfio, acdtar, 
outorgar è assinar comprovantes; confessar, desjstir, firtnar oorhpmifissos e temios, concordar, 
discordar, recorrer, rectírer citações, notificações e intimaçOes e tu^ o mais prattc« pata o bom e 
fiel des«npenho deste mandato, indusive atbdabelecer. imtepdKtenfomente de f9estações de 
contas. Assim o disseram do quq dou fé. iayrd este ihstrumento que lheS sendo Ifoo aceOa aceita e. 
assina a rogo da outorganto por ser analfobeta: J»si&a Bezerra cte Matos, com RG n". 3438114-7-SEDS/AL e 
CPF n”. Ote.735.194-28, to«iteira, casada, do-for. reddente e dotnicdiada è Rua 8r» Viste S/N, muntcfoio de 
Sâiador Rui Paimtíia/AÍ_ 'Isento cfo ^stemunhas por força do inc^  do Art. 134 da Ld nf 6.952. - 
de 08.11.81. Eu, Joelma da Silva R<)dt̂ ues, Escrevente Autorizada, a «figítei subsoevo e assino em 
público e raso. Dou fé. Senador RuTPalmdra, 13 de agostode2013. • Em tesP (sind) da verdade. A 
Escrevente Autorizada, - (aa.) JOELMA pA SILVA ROORIGUEBy (IMCERA^ONORATO ROBERTO. 
Nada mais. Ttasiaddld èm seguida conforme o or^nd. Eu, « * >->
Escreverrte Autorizada subscrevo e assino ^èm púbfioo<
íé...................... :...................„...i...............

raso; dou

Senador Rui Pâtneíia, 13dèagosiodè2013. 

Em test. 1 da Verdade.
Oficio ReáTstrai e Notarial 

Senâdor RuiPaimeira - AL 
ia Padre Cicero J  2 •. Centro, 
íbelma da Silva Rodrigues 
revente Autorizada - RG: 3077295 • 8

/
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C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo P ro toco lo  n° 7383 /2014  
C.l. n° 1 1 2 /2 0 1 4 -

Á U N B L ( De Ordem )

Encam inham os a V.Sa., P rim e iro  Term o A d itivo  ao C on tra to  n^ 115 /2013, ce lebrado 

e n tre  a CASAL e o Sr. Pedro Ferreira Lima, para assinatura. Devolver em duas vias para que 

os Senhores D ire tores da Casal assinem.

Em, 21 de ju lh o  de 2014

p,

C asa l S d
fuce A lm e id a
■etária da CPL
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C SSâlcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo 7383/2014 
Cl 112/2014-U N B L

A
SUNEI

Encaminhamos o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 115/2013 para assinatura do contratado, Sr. 
Pedro Ferreira Lima.
Porém, referido Termo foi assinado pela Sr^ Maria Lusmar Ferreira, o que não é perm itido, uma 
vez que não é a pessoa dp contratado e a procuração anexada leva a uma alteração do texto do o 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 115/2013.
Mantivemos contato com o Sr. Audemi, da UNBL e o mesmo nos solicitou que enviássemos via 
email novo texto do Termo Aditivo com o nome do contratado para sua assinatura, o que fo i fe ito 
em 01.10.2014. Porém, ate hoje -  08.10 -  não obtivemos resposta.
Diante dos fatos expostos, estamos encaminhando novo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
113/2013 para as providencias pertinentes, devendo retornar o processo a esta CPL somente com 
a assinatura do contratado.

Atenciosamente

NelJ/iirTfá Pereira 
CPiyCASAL

C  p i  ^  ^  

fc-rv, . I ? ,  0 ^ .

da Conceição Ratnalho  
Secretária da SUNEI 

CASAL





C aS 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo P ro toco lo  n° 7383/2014 
C.l. n” 1 1 2 /2 0 1 4 - UNBL

Á VGC ( De Ordem )

Encam inham os a V.sa, o P rim eiro  te rm o  A d itivo  ao C on tra to  n2 115/2013, ce lebrado en tre  
a CASAL e a Sr. PEDRO FERREIRA LIMA, para aposição da assinatura e evo lu i a DP.

Em, 18 de ju lh o  de 2014

casa»

/

/

/

/

/









ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N? 
115/2013, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
SR. PEDRO FERREIRA LIMA.

Por este instrum ento  particu lar, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade 
de Economia M ista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na rua 
Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denom inada sim plesm ente CASAL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n^ 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n? 24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu D ire tor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n^ 140.115.494-87, e V ice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, brasileiro, baiano, so lte iro , advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n5 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e dom iciliados nesta Capital e o Sr. 
PEDRO FERREIRA LIMA, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o n° 061.312.984-91, residente e 
domiciliado no Sítio Ema, Senador Rui Palmeira/AL doravante, denominado simplesmente LOCADOR, tendo 
em vista o que consta no processo nS 7383/2014, C.l. ns 112/2014 -  UN BACIA LEITEIRA, acordam em 
celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrum ento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 21  de Julho de 2014 ã 21 de 
Julho de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
excluem-se o dia do início e inclui-se o do vencim ento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrum ento fica autorizado o reajuste no percentual de 
6,0992% (seis vírgula novecentos e noventa e dois por cento) passando o va lor mensal de R$ 200,00 
(duzentos reais) para R$ 212,20 (duzentos e doze reais e v in te  centavos) e o valor global de 
R$ 2.4O0,0O (dois m il e quatrocentos reais) para R$ 2.546,40 (dois m il, quinhentos e quarenta è seis 
reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente  à prorrogação de prazo estabelecida na c lá u s íft prim eira 
terá a seguinte classificação orçam entária:

- Unidade O rçam entária............................................11102 -  UN. BACIA LEITEIRA
- Grupo de Despesa..................................................  300.000-S e rv iços  de Terceiros
- Rubrica........... _........ ................. ............  .......... .307.319-A lu g u e l de Imóveis

1/2

Laís Lima de Souza Leao
Adv. - OAB/AL 7777

ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLAUSULA QUARTA: Ficam m antidas e ratificadas, oara todos os fins de dirpitrv
------^ N .  j  í  ^ . ■ .  . ' clausulas econdiçoes que nao foram  alteradas por força deste instrum ento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de i uai teo r e 
form a, na presença das testem unhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

Maceió,

ALVARO J0SÇf«RWi2BS DA COSTA 
D ire tor Presioénte/CASAL

GALVÃO

:e de G «itão)de Corporativa/CASAL

:DRO FERREIRA 
P/ LOCADOR

2/2
Laís Lima de Souza Leao

Adv. - OAB/AL 7777
ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 115/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Mês Valor R$

19 mês 212,20

29 mês 212,20

39 mês 212,20

49 mês 212,20

59 mês 212,20

69 mês 212,20

79 mês 212,20

89 mês 212,20

99 mês 212,20

109 mês 212,20

119 mês 212,20

129 mês 212,20

TOTAL GLOBAL: R$ 2.546,40 (

3/2

Lais Lima cie Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777

ASJUI
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no percentual de 7,9669% (sete vírgula, nove mil seiscentos e sessenta e nove por 
cento ), correspondente a variação do INCC/FGV, passando o valor global de R$ 
394.802,75 (trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos e dois reais e setenta e 
cinco centavos), para R$ 426.256,60 (quatrocentos e vinte e seis mil, duzentos e 
cinquenta e seis reais e sessenta centavos).
Data da assinatura: 13 dc outubro dc 2014
Protocolo n° 10013/2014- CASAL-C.In” 144/2014-UNBBENTES Autorizamos 
a elaboração do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 78/2011, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA -EPP, observando a 
legislação vigente. Homologado em 10.10.2014

Protocolo 113145
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO QUARTO TERMO DE APOSTILA DO CONTRATO 
N° 02/2009
Protocolo n“ 10558/2014 - CASAL - C.I N” 09/2014 - SUCOP 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF, n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPFn° 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA EMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA
OBJETO: A partir do dia 01/08/2014, fica autorizado a substituição do gestor do 
Contrato n° 02/2009, nomeado na cláusula nona do referido instrumento, DANIEL 
CABRAL DE ALMEIDA, m at 2899, inscrito no CPF/MF n° 045.038.114-52, por 
RAUL DIAS CARDOSO NETO, matrícula 2421, inscrito no CPF/MF sob o n" 
140.341.154-91.
Data da assinatura: 11 de setembro de 2014
Protocolo n° 10558/2014 - CASAL - C.I N” 09/2014 - SUCOP. Autorizamos a 
elaboração do Quarto Termo de Apostila ao Contrato n" 02/2009 celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA EMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, 
observando a legislação vigente. Homologado em 05.09.2014

Protocolo 113151
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONVÊNIO 
N» 06/2014
Protocolo n" 8826/2014 - CASAL - C.I N” 133/2014
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA, CPF n” 098.703.694-72 
CONTRATADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA/ALAGOAS, 
pessoa jurídica de Direito Público com sede na Praça José Thomaz Nonô da Silva 
Neto, n“ 101, Centro, CEP n” 57.410-000, CNPJ n“: 12.369.872/0001-00, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal ELIANE SILVA LISBOA, inscrita no CPF/ 
MF n° 035.681.234-01, residente e domiciliada em Palestina/AL 
OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 01 (um) servidor municipal, 
para que este atue em atividades de rotinas operacionais determinadas pelo Chefe 
de Núcleo do Município, Coordenação de Produção e Distribuição e a Gerência 
da Unidade; Executar serviços de limpeza - capinagem, reparos, organização- do 
Núcleo e Prestar informações às Coordenações da Unidade.
Data da assinatura: 01 de outubro de 2014
Protocolo n ' 8826/2014 - CASAL - C.I N° 133/2014 Autorizamos a elaboração do 
Convênio n° 06/2014, celebrado entre a CASAL e a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PALESTINA, observando a legislação vigente. Homologado em 12.08.2014 
_____________________________________________________ Protocolo 113159
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N“ 40/2014
Protocolo n" 11887/2014 - CASAL - C.I N“ 039/2014 SUNEI 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n° 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA NUNES INTERLIGAÇÕES LTDA - EPP 
OBJETO: Retificar a classificação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do 
contrato original passando a ser a seguinte:

UNIDADE ORÇAMENTARIA... I I . 102 - UNBACIA LEITEIRA |
-GRUPO DE DESPESA. . 300.000 - SERVIÇOS DE TERECEIROS j 1 I? 
-RUBRICA. ..301.000 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEbitAS 
-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA... 11.102-UNBACIALEITEIRA 
-GRUPO DE DESPESA 600.000 - ABASTECIMENTO ÁGUA/ESGOTO 
SANITÁRIO
-RUBRICA .616.618 - PRODUÇÃO DE ÁGUA.
Data da assinatura: 10 de outubro de 2014
Protocolo n° 11887/2014 - CASAL - C.I n° 039/2014 - SUNEI Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Teimo de Apostila ao Contrato n" 40/2014 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA NUNES INTERLIGAÇÕES LTDA-EPP, observando a 
legislação vigente. Homologado em 29.09.2014

Protocolo 113165
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N° 56/2014
Protocolo n” 11956/2014 - CASAL - C.I N” 70/2014 - SUPTRA 
Contratante: CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF 00 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA.
OBJETO: Retificar a classificação orçamentária prevista na Cláusula Quarta do 
contrato original passando a ser a seguinte:
UNIDADE ORÇAMENTÃRIA... 11.401 -GEDOP 
-GRUPO DE DESPESA. . 300.000 - SERVIÇOS DE TERECEIROS 
-RUBRICA. ..301.000 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA... 11.401 -GEDOP
-GRUPO DE DESPESA 600.000 - ABASTECIMENTO ÁGUA/ESGOTO 
SANITÁRIO
-RUBRICA .616.618 - PRODUÇÃO DE ÁGUA.
Data da assinaUua: 13 de outubro de 2014
Protocolo n° 11956/2014 - CASAL - C.I n° 70/2014 - SUPTRA Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 56/2014 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em 10.10.2014

Protocolo 113167
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N” 115/2013
Protocolo n" 7383/2014 - CASAL- C.I n” 112/2014 - UNBL 
Contratante: CASAL, Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294,708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Coorporativa, CPF n° 032.981.054-57
CONTRATADA: Sr. PEDRO FERREIRA LIMA, brasileiro, casado, agricultor, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 061.312.984-91, residente e domiciliado no Sitio 
Ema, Senador Rui Palmeira/AL doravante, denominado simplesmente LOCADOR, 
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses a contar de 21 de Julho 
de 2014 a 21 de Julho de 2015. Fica autorizado o reajuste no percentual de 6,0992% 
(seis vírgula novecentos e noventa e dois por cento) passando o valor mensal de R$ 
200,00 (duzentos reais) para R$ 212,20 (duzentos e doze reais e vinte centavos) e o 
valor global de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) para R$ 2.546,40 (dois 
mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos).
Data da assinatura: 21 de julho de 2014
Protocolo n" 7383/2014 - CASAL - C.I n° 112/2014- UNBL. Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n“ 115/2013 celebrado entre 
a CASAL e o Senhor Pedro Ferreira Lima, observando a legislação vigente. 
Homologado em 18.07.2014

Protocolo 113168
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 149/2013

Protocolon° 11181/2014-CASAL-C.IN'’ 177/2014-UNSERRANA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ

, 2 « .





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 215/2014 Maceió, 22 de abril de 2014.

Exmo. Sr
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,
//

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.  ̂ para registro do Contrato n° 115/2013, celebrado entre a CASAL e o Sr. 
PEDRO FERREIRA LIMÁ, que tem como objeto a locação de imóvel urbano, situado na Rua José 
Barbosa Wanderley, s/n. Centro, Senador RuI Palmeira/AL o qual servirá para acomodação do 
escritório da CASAL, com o prazo:de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 19 de 
julho de 2013 com o valor total de R$'2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 05 de 
setembro de 2013

Outrossim, remetemos em anexo, tódo o dossiê que integra o Protocolo n° 7844/2013 -  CASAL 
- C.I N° 138/2013 -  UNBL -  FIs. 01 a 28

Atenciosa mente,

Eng.o ALVARO JOSE M
Diretor Presidente '

ES DA COSTA

/gfm..

GEPl>\N-047-C
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Casal
COMUNICAÇ^INTERNA - C. I.

Origem: Destino: Data de emissão:
UNBL SUNEI 17/06/2013

N°da Cl: 

138/2013

Protocolo: 7844/2013

Assunto: Contrato de locação de imóvel em Senador Rui Paimeira

3

Senhor Superintendente;

1 Soiicita-se desta superintendência, junto à CPL, a elaboração de contrato de locação 

de um imóvel localizado na Rua Jose Barbosa Wanderley, s/n, Centro de Senador Rui 

Palmeira - AL, para acomodar o Núcleo de atendimento da cidade, em nome do Sr.° 

Pedro Ferreira Lima , CPF: 061.312.984-91. Visto que o contrato n®. 29/2012 teve prazo 

de vigência expirado em 28 de fevereiro de 2013 e a locadora não tem mais interesse 

em prosseguir com a locação.

2. O proprietário tem como proposta o valor mensal de R$ 200,00 (duzentos reais), por 

urn período de 12 meses.

3. Informamos que o imóvel possui boa estrutura física e está localizado em um local es

tratégico para o atendimento de consumidores da companhia, e contém espaço ade

quado para estoque de materiais utilizados em serviços de manutenção do sistema de 

distribuição, destacando que a proposta do locador está compatível com as de merca

do, conforme propostas de aluguel.

4. Seguem anexos documentos do proprietário e do imóvel.

Atenciosamente,

Pereira
7n. Bacia Leiteira

Audemi de/Ft^itas Costa
Coord. Adm. Financeiro da Un. Bacia Leiteira

'■ l\\ \ '

GEPLAN 009-Ó
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Casal

fTrU> V>gll iP

MATRlCULA
2003701.5 I escritório senador rui palmeira

CLIENTE
PEDRO FERREIRA LIMA

CPP
061.312.984-91

VENCIMENTO
30/05/2013

INSCRIÇÃO I ENDEREÇO DO IMÓVEL
041.001,0160.0128.00 J[ RUA JOSE BARBOSA WANDERLEY, S/N - CENTRO SENADOR RUI PALMEIRA AL 57515-000
ENDEREÇO PARA ENTREGA ” '̂'ÂGUA 

LIGADA

IFATURA
05/2013

ESGOTO
POTENCIAL

ÚLTIMOS CONSUMOS 
04/2013 - 4
02/2013 - 8
12/2012 - 3
ECONOMIAS
1

03/2013 - 
8 01/2013 -
3 11/2012 -

CONS. POR ECONOMIA 
4

7 
7

11

COD. AUXILIAR 
R 5306

LEITURA
ANTERIOR ATUAL

CONSUMO CONSUMO/DIA 
(MM DIAS (MM

637
25/04/2013

641
25/05/2013

4

N°Hm:
30 0,14
A99L629316

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS CONSUMO POR FAIXA VALOR R$

AGUA
R E S I D E N C I A L  001 U N I D A D E

C O N S U M O  D E  A g u a  a t e  lo m 3 - r $ 24,6000 (p o r  u n i d a d e )
JUR O S  DE M O R A  
ATUALIZ. M O N E T A R I A

24,60
0,10
0,05

ATUALIZADA ATE DATA DA  EMISSÃO: 12/06/2013 TOTAL R$ 24,75

r SR. USUÁRIO: EM 30/04/2013, REGISTRAMOS QUE V.SA. ESTAVA EM DÉBITO COM A CASAL.
, COMPAREÇA A UM DOS NOSSOS POSTOS DE ATENDIMENTO PARA REGULARIZAR SUA SITUACAO. EVITE O CORTE. 
CASO O SEU DÉBITO TENHA SIDO PAGO APÓS A DATA INDICADA,DESCONSIDERE ESTE AVISO.

INFORMAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO 05/2013
(Decreto n° 5.440 e Portaria 518/MS)

Parâmetro VI.Médio Parâmetro VI. Médio Parâmetro VI. Médio Parâmetro V I . Médio
Turbidez Cor Aparente Bact. Heterotróficas Colif.Totais
Cloro(mg/L) P.H. Colif.Termotolerantes -

VIA CLIENTE
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

GRUPO: 72
VIA CASAL

82610000000-7 24751351820-6 20037015052-2 01300000003-7

INSCRIÇÃO
041.001.0160.0128.000

FIRMA:
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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ESTADO D E ALAGOAS  
C O M A R C A  D E  SÃO JOSÉ D A  TA PER A  

M U N IC ÍP ÍO  D E SENADOR R U I P A L M E IR A

ESCRITURA PARTICULAR DE COMPRA E VENDA de Tjma ca.sa 
residencia.1 , nesta cida^de.

O U TO R G A N TE(S): Cicero Pedro dos Santos e suei esposa.

■ !

O UTO RG ADO (S): Pedro Fez^reira Lima.^

D A TA  27 de novemb^ro de 2 ,002,

VÁLO R: 2,700,00

*■ í
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sEscritiura Pcirticul;ar de c o m p r a  e venda de urna easa residencial nes

" , . T -• i
? '

í, ~

Escritura xmrticular de'compra e venda 
de utna casa localisíada nesta cidade que 
entr*e si fasem de um lado como outorgan 
vendedores Gicsro 3?ed.ro dos Santos e su 
esposa, e do outro lado como out^irgado 
comprador Pedro Blorreira. Lima, ludo com 
a/ii8,nte «bontem e declara- . . . ̂ ., . , , ̂ ,

SAIlMí quanto a presente escritura particular de compra e veada de 
uma casa^ virem que aos vinte e sete (2?) dias do mes áe novem.uro de 
dois miL e dois (2,002) nesta, cidade de Senador Rui Palmeira. Sstado 
de Alagoas^ neste Ga,rtório compareceu partes entre si justas e contr; 
tadas a saber de ura lado como outorgantea vendedores CICBRQ PSDRq pQf. 

SAiErOS e s m  esposa Gia3S.iM ZACÂRIAS GOMIS S.,ílN10S, brasileiros, casadc 
a.gricultoi'es, domiciliados e residerrbes nesta cidade de Senador Rui 
meira., Estado de .âlagoas, e do outro lado como outorgado comprador // 
P3:5DRQ FSRBB,lRà L M A. brasileiro, casado, agriaultor, portador da Gari 
ra de Identidíude de 112 405 «670 SSP/AL e do G*P.F 061.312 984-91, dom-' 
ciliado e residente em SÍtio Sme«, neste m-unicipio de Senador Riii puT(- 
ra, Estado de Alagoas, E perante as dms--teStem.ünhas adiantes nomeada 
e aba,ixo assinadas pelos outorgantes vendèdores! foi dito que meài?.r,-c, 
a quantia de dois mil e setecentos reais R| 2,700,00 que neste ato r. 
cebei-i do outorgado comprador a.cima menciona-do pelo que lhe da ;plen.a 
geral quitação por esta escritura e na melhor forma de direitos verd 
como vendida tem dos direitos que me houve por compra pelo que dá 9 
este os direitos de posse obrigando~se a. faser esta venda, boa firme 
valiosa de direitos e defende~la quando chamados a autoria responuev^ 
pela evicção; podendo o outorgado comprador empossar-se da referida 
sa desde já pois a ele transferimos todos os direitos peste ato e ne 
clausula constitutií todo direito domir}.io ação e posse que tinha sol- 
0 mesmo, sendo que 00 direitos ora vendidos são sobre uma casa con -1
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Casal
ESCRITÓRIO SENADOR RUI PALMEIRA

MATRÍCULA
2011380.3 I CLIENTE

PEDRO EVERSON F D FREITAS
CPP
092^00.934-78

INSCRIÇÃO Y ENDEREÇO DO IMÓVEL ^
041.001.0160.0127.00RUA JOSE BARBOSA WANDERLEY, S/N - CENTRO SENADOR RUI PALMEIRA AL 57515-000

FATURA
01/2013

ENDEREÇO PARA ENTREGA

ÚLTIMOS CONSUMOS 
12/2012 - 10-LI
10/2012 - 10-LI
08/2012 - 10-LI
ECONOMIAS 
1

11/2012 -  

09/2012 - 
07/2012 -

10-LI
10-LI
10-LI

CONS. POR ECONOMIA 
10

COD. AUXILIAR 
M LI5320

ÁGUA
LIGADA

ESGOTO
POTENCIAL

l e i t u r a
ANTERIOR ATUAL
513
24/12/2012

513
25/01/2013

CONSUMO CONSUMO/DIA 
(M>) DIAS (MM
10 32 0,32
N°Hm: A99L629319

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS CONStJMO POR FAIXA VALOR R$
AGUA
R E S I D E N C I A L  001 U N I D A D E  
CONSUMO D E  A g u a  a t e  lo m 3 

JUROS DE MORA 
ATUALIZ. MONETARIA

R$ 22 , 6 0 0 0  (POR UNIDADE) 10 M3 22,60
1,03
0,51

ATUALIZADA ATE DATA DA EMISSÃO; 13/06/2013 TOTAL R$ 24,14
SR. USUÁRIO: EM 30/04/2013, REGISTRAMOS QUE V.SA. ESTAVA EM DÉBITO COM A CASAL.
COMPAREÇA A UM DOS NOSSOS POSTOS DE ATENDIMENTO PARA REGULARIZAR SUA SITUACAO.EVITE O CORTE. 
CASO O SEU DÉBITO TENHA SIDO PAGO APÓS A DATA INDICADA,DESCONSIDERE ESTE AVISO.

INFORMAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO 01/2013
(Decreto n° 5.440 e Portaria 518/MS)

-

Parâmetro VI.Médio Parâmetro V I . Médio Parâmetro VI. Médio Parâmetro VI. Médio
Turbidez Cor Aparente Bact. Heterotróflcaa Colif.Totais
Cloro(mg/L) P.K. Coli £.TermotoleranCea
VIA CLIENTE

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

GRUPO: 72

82600000000-8 24141351820-0 20113803012-1 01300000003-7

INSCRIÇÃO
041.001.0160.0127.000

FIRMA: 1

VENCIMENTO
30/01/2013

FATURA
01/2013

*■ ■■ SVALOR
RS 24,14

VIA CASAL AUTENTICAÇÃO nscSm cA
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E S TA D O  DE ALAG O AS  
P R E F E ITU R A  M U N IC IPA L DE S E N A D O R  RUI PA LM EIR A
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
RUA SANTO ANTONIO , 13 

CNPJ 12.421.137/0001-07

C N D - C E R T I D A O  N E G A T I V A  DE D É B I T O S

Atendendo solicitação através do processo n®.000084 de 12/06/2013 Certificamos que o senhor(a) 

PEDRO FERREIRA LIMA Inscrita no CPF n®. 061.312.984-91

encontra-se com sua situação fiscal regularizada com a fazenda municipal com referencia aos tributos cobrados 

por esta repartição. Ressalvando a mesma o direito de cobrar débitos anteriores ou que vierem a ser apurados.

Validade,

SENADOR RUI PALMEIRA, 12/06/2013

FLORACI OLIVEIRA MOURA 
Secretária de Planejamento e Finanças

Operador; TESTE Data: 12/06/2013 Hora: 10:45





PROPOSTA DE ALUGUEL

K^- _______ , inscrito (a)

no CPF: S O  . apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

—Ê:—&SPc=<- \J /Ã X^____________________________________ n°.______

_cidade

------------- , para a Companhia de Saneamento

no valor mensal de R$

estado^__________

de Alagoas

Z _ 5 ^ j_o < 9

Santana do Ipanema, Q±_ de de z<pJ3 .

mum \ ie í  

ssinatura





PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu juLÂ À jí J Í / pJ/aO____________ , inscrito (a)

no CPF: r^Y ^ - 3 - 1  . apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

__________________________  n° 6 é

bairro ---------------cidade— fò /x

estado i
í q o ^

[CKgO

de Alago

_ Ò S o .

no

, para a Companhia de Saneamento 

valor mensal de R$

Santana do Ipanema, O Y de de

Assinatura





PROPOSTA DE ALUGUEL

inscrito (a)

no CPF: zR k  _, apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

bairro

estado__________

de Alagoas no

________________________________________x \ \ 3 jL t L

cidade__ S ^juuĉ À ĵ

__ , para a Companhia de Saneamento

valor mensal de R$

Santana do Ipanema, c?5 de de





J  Eletrobras
Distribuição Alagoas

D EC LA R A Ç Ã O  DE Q U ITA Ç Ã O
Companhia Energética de Alagoas
Av. Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -

CNPJ: 12.272,084/0001-00 lE:
Fone: 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.ceal.com.br - ARSAL: 0800-727-0167

Unidade Consumidora: 
C lien te ;
CPF:
RG :
Endereço;
C idade :
C E P ;

0628985-1
0901583-3 PEDRO FERREIRA LIMA
06131298491
405670
R JOSE BARBOSA WANDERLEY S/N 
SENADOR RUI PALMEIRA - AL 
57.515-000

CENTRO

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano 
de Fatmto

N° Fat. Valor da Fatura |
R$ 1

Data de 
Vencimento

05/2013 0 7,5^ 20/06/2013
03/2013 0 9,36j 12/04/2013
01/2013 0 14,5l| 15/02/2013
12/2012 0 14,60 10/01/2013
11/2012 0 15,20 10/12/2012
10/2012 0 18,50 10/11/2012
04/2011 0 4,1 d 10/05/2011
11/2010 0 3,80 09/12/2010
09/2010 0 19,30 08/10/2010
08/2010 0 41,60 13/09/2010
06/2010 0 13,70 08/07/2010
01/2010 0 3,70 08/02/2010
10/2009 0 4,20 04/11/2009

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.

http://www.ceal.com.br


Companhia Energética de Alagoas 
ATENDIMENTO: 0800 082 0196 (24h - ligação gratuita) 

www.ceal.com.br
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comercial)

jAgência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
I 167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 
( Tarifada na origem para telefones celulares

C ódigo Único

Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energética de Alagoas

Endereço para Entrega 
PEDRO FERREIRA LIMA 
R JOSE BARBOSA WANDERLEY , S/N 
CENTRO -
CEP 57.515-000 - SENADOR RUI PALMEIRA - AL

Cód, único: 0628985-1

Uso Exclusivo dos Correios:

□  Imóvei Demolido □  Recusado 

/ /________ ________

I I Inexistente □ Endereço Insuficiente n Outros

Data Rubrica do Responsável Visto

http://www.ceal.com.br


PAG
1 8 / 0 6 / 2 0 1 3 ^ ^

DECLARAÇÃO NEG ATIVA  DE D É B IT O 15:02:33
Casal

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 020113803

041.001.0160.0127.000 

PEDRO EVERSON F D FREITAS

Inscrição;

Cliente:

Endereço: RUA JOSE BARBOSA WANDERLEY, S/N - CENTRO SENADOR RUI PALMEIRA AL 
57515-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIÓ, 18 de

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep: 57020-510 
Visite o nosso site www.casal.al.gov.br

E-mail:
Informações:

INFO@CASAL.AL.GOV.BR
0800-082-019

http://www.casal.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

7 8 4 4 / 2 0 1 3 \ ^ ^ ' '

N° FOLHA:

13





w
Companhia de Sanearoento de Alagoas

Processo N**: 7844/2013 
Inberessadó: UN6L 
Assunto: Loca.ção de imóvel

EMENTA: LOCAÇÃO DE', BEM IMÓVE.T.,. LiICITAÇÃO. 
DISPENSA. PREVISÃO LEGAL INSCULPIDA NO 
ART. 2 4 , X, DA LEI 8.666/93. CONTRAT/IÇÃO 
DIRETA,. PELO ACOLHIMENTO DO PEDIDO, SOB 
CONDIÇÃO.

Tratam.-se os autos de solicitação de locação d.e imóvel pa.ra 
acomodação de escritó.rio da CASAL, na cidade de Senador Rui Palmeira/AL, 
de propriedade do Sr. Pedro Ferreira Lima, no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) mensais, localizado à. Rua José Barbosa Wanderley, s/n, 
Centro.

Foram colacionados: pedido motivado - fls. 01; cópia do RG e CPF 
do proprietário - fls. 02, comprovante de endereço - fls. 03, escritura 
particular de com.pra e venda - fls. 04/05, declaração de quitação de 
débito emitida pela prefeitura - fls. 07; propostas - fls. 08/10, fatxi.ra 
emitida pela Eletrobrás - fls. 11; declaração negativa de débito emitida 
pela CASAL - fls. 12.

É, em suma, o relató.rio. Passa-se á análise.

A contratação direta submete-se a um procedimento.
administrativo, como regra. Ou seja, ausência de licitação não equivale à 
contratação informal, realizada com quem a Administração bem entender, 
sem cautelas nem documentação. Ao contrário, a contratação direta exige 
um procedimento prévio, era que a observância de etapas e formalidades é 
imprescindível.

Pois bem, ao escolher um sujeito específico e com ele contratar, 
a decisão administrativa deverá ser razoável e fundar-se em critérios 
compatíveis com a isonomia. Isso significa o preenchimento de alguns 
requisitos, dentre eles o da motivação do ato. Em todos os casos, 
atribuição de competência discricionária não se confunde com liberação de 
motivação. Aliás, muito ao contrário, a conqpetêncla discricionária 
demanda justificativas muito mais exaustivas e minuciosas do que a 
prática do ato vinculado.

A fundamentação, como se observa, é ato inerente a contratação 
direta e é de responsabilidade daquele que a emite. No caso, justificou- 
se o pleito da seguinte forma: "Informamos que o imóvel possui boa
estrutura física e está localizado em um local estratégico para o 
atendimento de consumidores da companhia, e contém espaço adequado para 
estoque de materiais utilizados era serviços de manutenção do sistema de 
distribuição, destacando que a proposta do locador está compatível com as 
de mercado".

Pois bem, prescreve o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93:





Art. 2 4 É dispensável a licita.ção: (...)

X - para a compra ou locação de imóvel 
destinado ao atendimento das finalidades 
precipuas da Administração, cujas 
necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compativel com o valor da 
mercado, segundo avaliação prévia.(grifou- 
se)

Para que haja a pretendida contratação necessário se faz o 
atendimento de 03 (três) requisitos, a saber: a) necessidade de imóvel 
para desempenho de atividades administrativas; b) adequação de um 
determinado imóvel para satisfação das necessidades estatais; c)
compatibilidade do aluguel com os parâmetros de mercado.

Em análise dos autos e das propostas anexadas, verifica-se o 
preenchimento dos requisitos supracitados. 0 imóvel localizado á Rua José 
Barbosa Wanderley, s/n, Centro, pertencente a Pedro Ferreira Lima, 
inscrito no CPF sob n° 061.312.984-91, servirá para acomodação de 
escritório da Companhia, bem como satisfaz as necessidades pretendidas. 
E, de acordo, com as propostas apresentadas, o aluguel está compatível 
com os parâmetros do mercado sendo, inclusive, o de menor preço.

Diante do exposto, considerando a necessidade de instalação do 
escritório da CASAL na referida cidade, entende-se cabivel a celebração, 
com dispensa de licitação, bastando para tanto, da competente autorização 
a ser proferida pelo Diretor Presidente. Condiciona-se, o presente, no 
entanto, à apresentação da dotação orçamentária por onde correrá a 
despesa.

À Assessora Jurídica.

Maceió, 25 de junho de 2013

, - â Q í Á u aLAIS LIHA DE SOUEA LEAO
ADVOGADA/ASJUR/CASAL

J X  DP
0  Â ü m  0  c ^ iL o í l

Brufia Jucá T. Monteiro
Assessora Juridic^ / CA5AI-
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Casal

Protocolo 7844/2013
C.l n° 138/2013 -  UN Bacia Leiteira

A
C.P.L,

De acordo com a solicitação da UN Bacia Leiteira através da C.l. n° 138/2013 
(protocolo n° 7844/2013), corroborada pela instrução processual e o parecer jurídico 
exarado ás fis. 14 usque 15, parte integrante do presente processo, e o que 
estabelece o Artigo 24, inciso X da Lei n° 8.666/93 , AUTORIZAMOS a celebração 
de Contrato com o Sr. PEDRO FERREIRA LIMA, que tem como objeto a locação de 
imóvel urbano residencial, situado na Rua José Barbosa Wanderley, S/N° - Centro -  
Senador Rui Palmeira/AL, o qual servirá para Escritório da CASAL naquele Município, 
no valor mensal de R$ 200,00 (duzentos reais), e global de R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais) por um dâríodo de 12 (doze) meses. Em ,à^ / oCI 2013.

Eng® ÁLVARO JOSÈ M EN K ES DA COSTA 
Diretor Presidente

/acpm..

GEPLAN 021 C





w  ,
Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

À GEPLAN (De ordem),

Solicitam os in form ar qual a classificação orçam entária para aqu isição do produto  descrito na 

C.l. 1 38 /2013 - U N B L

Em, 01/07/2013

Aurea Ca^dJfffaTantaTé
ESTAGIÁRIA CPL/CASAL

O liveira





w .Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
7844/2013

N“ FOLHA:

18

ACPL,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 11102 -  UN BACIA LEITEIRA 
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros 
Rubrica 307.319 -  Aluguel de Imóveis

Em 02/07/2013..

Antônio Félix Luiz
Assistente Admims^ativo-Matrícula 1432

GEPLAW SUDEO
Visto:

Gerante de Plane|atnento Oî  
eAn&UseEcon6mlca 

Uat lAde 
GEPUNI SUDEO





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N2 115/2013 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E O Sr. PEDRO 
FERREIRA LIMA.

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não 
residencial, de um lado, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua 
Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n^ 
24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n2 140.115.494-87 e pelo 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF n2 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital, do outro  o Sr. PEDRO FERREIRA LIMA, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 061.312.984-91, residente e domiciliado no Sítio Ema, Senador Rui 
Palmeira/AL doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de 
licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24, 
inciso X, da Lei n2 8.666/93, tudo conforme consta no Protocolo n° 7844/2013 - CASAL, C.l. N2 
138/2013 -  UN -  UNBL obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir 
expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de 
imóvel urbano, situado na Rua José Barbosa Wanderley, S /N 2  - Centro -  Senador Rui 
Palmeira/AL o qual servirá para acomodação do escritório da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado não será mudada; salvo, mediante 
autorização expressa do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a 
CASAL obrigada a restitu ir o imóvel locado, completamente desocupado, ao térm ino da 
vigência deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR: O valor mensal do aluguel é de R$ 200,00 (duzentos reais), 
valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu 
procurador legalmente constituído.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor to ta l do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência 
fica estabelecido em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor c ^ tra ta d o  é fixo e 
irreajustável pelo período de 12 (doze) meses.

Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão 
arcadas pela CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela 
variação do IPCA.

CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste contrato 
terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária................................................. 11102 -  UN BACIA LEITEIRA
Grupo de Despesa.........................................................300.000 -  Serviços de terceiros
Rubrica............................................................................ 307.319 -  Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determ inado que o 
empregado, JOSÉ ARNALDO PEREIRA, matrícula 1380, inscrita no CPF/MF sob o n® 
367.343.304-00, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, 
comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de Gestão 
Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as 
exigências do poder público a que der causa, e a não fazer modificações, nem transformações 
no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o 
imóvel locado, quando ju lgar conveniente.
PARÁGRAFO SEGUNDO:_A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou 
emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do 
LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, jun to  aos ocupantes a fim  de 
que 0 imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do presente contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, fo r alienado ou 
transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, 
em todas as suas cláusulas e condições.
PARÁGRAFO QUARTO: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, 
ficará o LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão 
somente, a faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura tiver 
direito.
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL 
abandonar o imóvel ou pedir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoria judicial que 
apure que a construção ameaça ruir.
PARÁGRAFO SEXTO: Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que não comprometa 
0 processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constitu ir para ressalva dos seus 
direitos.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR: O locador deverá  

a) Pagar corretamente as despesas previstas no contrato;

Lais Uma ch’ Leão
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b) M anter durante a vigência do contrato a regularidade com o CPF, Licença Ambiental, 
IPTU e CREA;

c) V istoriar ou examinar o imóvel locado a qualquer tempo;

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da CASAL, sem que a 
contratada tenha dire ito  as qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer clausula deste Contrato;
b) Pelo não fornecim ento de água no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

PARAGRAFO PRIMEIRO -  O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL, sendo o últim o mediante comunicação escrita ao Locador.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS: Aplica-se ao presente instrum ento a Lei 8.245/91 e 
suas alterações, inclusive quanto aos casos omissos, e, somente de modo subsidiário, no que 
for compatível a lei n^ 8. 666/93 e demais regulamentos e normas administrativas, federais e 
estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, independente de suas transcrições.

CLAUSULA DÉCIMA -  DO FORO: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas 
no Foro da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos 
contratantes.
E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió

ÁLVARO JOSÉ MEN.É2E5 DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

T^ T E M  UNHAS: Q
SILVIO LUE'

ice-Presi

PEDRO
Locador

GALVAO
|MlMÇ>(Porativa

Laís Lima 'o Souza Leão
Adv. - Oã B/AL 7777 
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ANEXO I
CONTRATO N9111/2013

M Ê S VALOR MENSAL (R$)

JU LH O /2013 R$200,00

AGO STO / 2013 R$200,00

SETEM BRO /2013 R$200,00

O U TU BRO /2013 R$200,00

N O VEM BRO /2013 R$200,00

D EZEM BRO /2013 R$200,00

JAN EIRO /2014 R$200,00

FEVEREIRO /2014 R$200,00

M ARÇO /2014 R$200,00

ABR IL/2014 R$200,00

M AIO /2014 R$200,00

JU N HO /2014 R$200,00

VALOR GLO BAL (R$) R$2.400,00

Laís Lima cie Souza Leão
Adv, - OAB/AL 7777 
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» P R O TO C O LO :

7844/2013
Cl:

138/2013
N“ FOLHA;

A

ASJUR,

Encaminhamos o Contrato de Locação de Imóvel 11^/2013 celebrado entre a CASAL e o SR 
PEDRO FERREIRA LIMA paia análise e aprovação desta assessoria jurídica.

Em 3 de Julho de 2013

Renata Amorim Bittencourt
Estagiária CPL/CASAL

K  • 1 - c a L o \

, OA ( G \  [ A ?

Bruha Juca T. I
Assessora Juridica/CíiSAL

G U I  y u p - ^ t 3 { j s ^ n r Y ^ r n . f e ^

-pt

O ^ Ü Õ ^
Laís Lima de Souza Leão

Adv, - OAB/AL 7777 
ASJUI





I f
Casal

N® do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO l i 3
N® da folha:

Suo

ACPL,

Com o termo devidamente analisado e chancelado.

GEPLAN 009-C





w
Casal

1̂'-

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C arta  n° 1 1 /2 0 1 3  - CPL 
Maceió, 09 de Ju lh o  de 2013

UNBL, (De Ordem)
Pela p resen te  estam os encam inhando  p a ra  V.S^ Prot. N° 7 8 4 4 /2 0 1 3  -  e 

(duas) vias e do C ontra to  n° 1 1 ^ /2 0 1 3  p a ra  a ss in a tu ra , no prazo legal de 
05 (cinco) d ias ú teis.
Solicitam os que logo após o ato, devolver a s  d u a s  vias do C ontrato  e Prot. , 
p a ra  a s s in a tu ra  dos S enhores D iretores. Em  segu ida enviarem os u m a  via 
p a ra  o vosso arquivo.
A teneiosam ente,

LUCl GLl^DE 
CPL/CASAL





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot.N° 7844/2013-CASAL - 
C.In° 138/2013 UNBL

VGC (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Contrato de locação de imóvel n° 115/2013 -  Sr. 
Pedro Ferreira Lima, objetivando a aposição da assinatura e evolução à DP.

Em, 17/07/2013 

Atenciosamente

LUaOGLEII 
CPL/CASAL



?







D iário O ficial 
Estado o£ A lagoas Edição Eletrônica Oalificada I>'gitalmente confOTme LEI N® 7397/2012

Maceió - Q uinta>Feira 
5 DE Setembro oe 2013 75

zcntosc cinquenta reais) c o  vulor global dc 72 .035 ,^  (scicntaedoism il. tríntac cinco rcaisescsscniac quatro 
centavos) paru R$52.2<K).(N) (cinquemn c dois m il u duzentos ivais).
Data dc assinatura: 2 1.05.2013 
Dos Signatários acima citados 
Proli«eolo n“  524.^/2013 -  C .l n“  43./2013 • GETTN
Auloriz;tnt«>s a elaboração do QUARTO TER M O  A D IT IV O  A O  CONTRATO N" 03.'2010. celebrado entre 
a C.ASALc a EMPRESA T N L  PCS S/A (O I T E L E M A R )... observando a legislação vigente. Homologado
cm .09.05,2013

EXTRATO DO PR IM E IR O TE R M O A O  CONTRATO
N" tÜl/2012

Protocolo n" 7 8 0 7 /2 (H 3 -C A S A L -C .l N" I.j7/2013 ■ UNBL
Contratanic; C.AS.AL. Rua Batào dc Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MF n* I2,294,70X/0001»SI -  leprcsenrada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115,404-87 c por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SÍLV IO  LUENGO G ALV À O , CPF/MF 032.981 .(154-57 
CONTRATADA: SENHOR JOSÉ AFONSO ALVES DOS SANTOS, brasileiro . inscrito no CPF/MF n" 
636,122.914-91, residente ern M an iv ilha /A L , dora\'smic denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO'.Pronogaçâo do prazo pon-nais \2 (d o io ) meses acomarde I I  dc ju lho  de 2 0 i3 a tc  I I  dc julho de 
20 l4.Por força deste instrumento fica autorizada aplicação de reajuste, elevando dessa fom tao valor mensal 
do Contraio dc RS 200,00 (duzcnto,s reais) |xira RS 250,00 9duzeniosc cinquenta reais) c o valor gbbal dc RS 
2.4(10.00) ( dois m il cqualruecntos reais) paraR.S .3.000,00 ( três m il leais)
Datadeassinatviro; 11.07.2013 
Dos Signmáiios acima citados
Protocolon" 7807 /2 0 J3 -C A S A L - C .lN " 137/2013-UNBL'

Autorizamos a elaboração do PRJMEIRO TERMO A D IT IV O  AO CONTRATO n" lü l/2012. celebrado 
entre a C.ASALc o SENHOR JOSÉ AFONSO ALVES DOS SANTOS.. obsen'ando a legislação vigente. 

Homologado cm H ,07.2013

EXTRATO DO CONTRATO 
N" 54/2012

Protocolo n" 6048/2012 -  C A S A L - C .l N" 67/2012 • SUPPES
Contratante: C.ASAL. Rua Barão dc .Atalaia. 200. Ccniro. CNPJ/MF n* 12.294,708/0001-81 -  mprcseniada 
por seu D ircior Presidente ÁLVARO  JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140,115,494-87 c por seu 
Vice-Presidente dc
Gcsiáo Corporativa JORGE S ILVIO  LUENGO G A LV Â O , CPF/MF n" 032.981,054-57 
CONTRATADA: EL<!)G!CA PROCESSAMENTO DE DADOS S.A. pessoa juríd ica dc direito privado, ins
crita no CNPJ/MF .sob o n“ . i 1.376.753/0001-12 sediada u Rua Dr, João Tavares dc Moura, .57/99, Olinda, 
Pernambuco, representada neste ato pelo seu D iretor-Presidente. Sr, JOSÉ EDUARDO BELAR M IN O  A L - 
COFORAD. brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/6 tFN"4.39,4.36.914-20 residente e domiciliado na 
Rua Professor José Lu iz da Silveira Barros, 225. apartamento 1201. baiiro do Espitthcíro, Recife, Pernambuco, 
rcpivsontada nesic alo pelo sou D iivtor -  Prosidente, Sr. JOSÉ EDUARDO  BE LA R M IN O  ALCOFORAD. 
brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF N'‘439.436.9l4-20 residente c dom iciliado na Rua Profes
sor José Luiz dn Silveira Barros. 225. apartanicnio 1201. bairro do Espinhcíro. Recife. Pcroanibuco. 
OBJETO: Contratação da Locação c  Liccttça do D ireito dc Uso do Sistema E l^ ic a  RH (SISPAD), Manu
tenção Legal V Corretiva. Atualização Tecnológica. Suporte Remoto de T  nível e suporte “ on site", para fins 
de elaboração c emissão da Folha de Pagamento c Benefícios Prcvidenciàríos dos empregados da C A S A L no 
âmbito do Estado dc Alagoas.
Data dc assinatura: 26 de abril dc 2(112
Vdior do Contrato: RS 48.764,44 ( quarenta c oito  m il c seleccnios c sessenta e quatro reais c quarenta e quatro 
centavos).E o valor nicn.sal dc RS 4.063.70 (qiia tio  m il c três ivais e setenta centavos)
Dos signatários acima citados:
Protocolo n" 6048/2013 -  C A S A L - C .l n" 67/2012 -  SUPPES
Autorizamos a elaboração do c o n t r a t o  t»** .64/2012,cclebradocntreaC ASAL e a EMPRESA E LÕ G l- 
CA PROCESSAMENTO DE DADOS S .A . observando a Legislação vigente. Homologado cm 2X.03.20I 
2

Protocolo n" 6565/2013 -  C A S A L - C.l n”  69/2013 • GEQU A E '
Auiorizamosaelaboraçâodo SEGUNDO TERM O  A D IT IV O  AO  CONTRATO n" I Il./2(tl2 , celebrado entre 
<1 C A S A Lea EMPRESA ITC  G LO B A L ('ON.SULTORIA UTDA-ME. observando a legislação. Homologado 
em 14.06.2013

EXTRATO DO NONO TER M O  A D IT IV O  A O  CONTRATO 
N" 02/2009

Protocolo n" 6i>35/2»>» 3 -  C A S A L -  OF n" 021 /201.' -  CiER. EMISSÃO
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro, CNPJ/MF n”  l2.294,7t»X/(HMM.HI -  icprcseniada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF.'MF n" 140.115 4u.l.x? c poi sen 
Více-Presidente dc Gestão Operacional CARLOS AN TO N IO  DE .SÓU2A FIGUEIREDO I.IM.A. CPF.-MF 
n‘’ 09X.7u3.694-72
CONTRATADA: Empresa EMISSÃO ENG ENHARIA E CONSTRUC<)ES L ID A . estabelecida na Av. P;us- 
tor Martin Lu thcrK ingJr., 126.4"andar,Grupo432.Dc! Castilho, RiodcJanciro/RI. inscrita no (,'NPJ/MFsob 
0 n"39.110.879/001)1-60. doravante, denominada simplesmente CONTTIATAOA. neste alo. representada por 
seu Sócio SEBASTIÃO CRISTOVAM, brasileiro, dívoreiadu, administrador de empresas, iiiscriio iio  CPF/ 
M F 474.562.218-04. residente e domiciliado no R io dcJanctro/RJ. representado por seu bastante procurador 
Sr® R IV E LIN O  MONICO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n" 005.228.227-97. residente e do
miciliada cm Macció/AL
OBJETO: Por força deste instrumento fiea autorizada a aplicação de ivaiuste no percentual de 7.163.3% (sete 
vírgula um m il seiscentos e trinta c três por cento), referente ao IN C C ,pcriodode:ina io /20 l2òabril/20 l3 .no  
vnlorde RS 444,5X6,02 (quatrocentos c quarcnla e quatro m il. trezentos c oitenta e seis ivais e dois centavos 
), passando o valor global de RS 6.203.649,50 (seis milhões, duzentos e ties m il, seiscentos e quarenta c nove 
reais e cinquenta centavos), para RS 6.648.0.75.52 (seis milhões, seiscentos c quarcntíi co ito  m il. trin tac cinco 
reais c cínquentac dois centavos).
Data de assinatura: i)4 dc junho dc 2013 
Dos Signatários acima citados
Protocolo n“ 60.35./2013 -  C ASAL -  OF, N“ 021/201.3 -  GER.EMISSÀO
Autorizamos a elaboração do NONO TERMO A D IT IV O  AO  CONTR.^TO n" 02/2009. celebrado entre a 
C A S A L c ii EMPRESA EMISSÁO ENG EN H AR IA  E CONSTRUÇÕES LTDA , obsca-ando a ksislação. 
Homologado em 04,06,2013

EXTRATO DO CONTRATO 
N" 115/2013

Protocolo n" 7844/2013 -  C A S A L -  C .l N " 138/2013 - UT4BL
Contratante: C ASAL. Rua Barão de Atalaia. 20I), Centro. CNPJ/MF n" l2.294.7nK/oiH il-xi — leprvsentada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" NO.115 494-87 c por sen 
Vice-Presidente dcGestãode Corporativa JORGE SILV IO  LUENGO G ALVÃO . CPF i>"032.9XI ,t»54-57. 
CONTRATADA: Sr. PEDRO FERREIRA L IM A . brasileiro, casado, agricultor, linscríto no CPF.dvíF sob c» 
n® 061.312.984-91. residente e domiciliado 110 Sitio Ema, Senador Rui Palmeira/ALdoravante, denominado 
simplesmente LO C A D O R
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação du imóvel urliano. situado na Rua Josc Baibosa 

Wanderlcx'. S/N”  • Centro -  Senador Rui Patmetra>'A L  o qual servirá paia acomodação do c.scritório da CA
SAL.
Prazo do Contraio: O prazo dc vigência deste controlo c dc 12 (doze) meses.
Valordo Contrato: O  valor mensal do aluguel ê de RS 200,(M> (<luzenios reais), valor (|ue a CASA I- se compro
mete a pagar no dia 10 (dez) de cada mes ao LOCA DOR ou ao seu procurador Icgalmcmc constituído.
Data de assinatura: 19 de ju lho dc 2013 
Dos Signatários acima citados
Protocolo n" 7X44/2013 -  C A S A L - C.l n" 13X.'201.7 - U N B L
Autorizamos a elaboração do CONTR-ATON"* 115/2013. celebrado emrc a CAS.ALe o SENHOR PEDRO 
FERREIR.A U M A . observando a Icgêslaçâo. Homologadoein 2f>.Oí’ .20l3

EXTRATO DO CONTRATO 
N® 074/2013

EXTRATO DO SEGUNDO TER M O  A D IT IV O  CONTRATO N® 111/2012
Protocolo r i \  6565./2013 -  C A S A L - C .l N® 69/*2015 • G EQÜAE
Contratante: C ASAL. Rua Barão dc Atalaia. 2tJ0. Centro. CNPJ/MF n " 12.294.708AH)0I-X1 -  representada 
por seu Diretor Presulcntc .ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA. CPF/MF n" 140.115.494-87 c  por seu 
Vicc-Presidcntcdc Gestão Corporativa JORGE SILV IO  LUENGO G ALVÃO ,C PFflv iF  032.981.054-57 
C O N TR ATAD A; Empresa ITC  G LO B A L  CONSULTORIA LTDA - ME., estabelecida na Av. Comendador 
Leão, 456, Poço, M acció-AL. inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 08.79I.OOI/OOOI-03, doravante, dcnomítta- 
da simplesmente CONTRATADA, neste alo. representada pelo D iretor E.\ecutivo PAULO EM A N U E L DE 
A LE N C A R  IM B U ZE IR O , portador do CPF n®. 052.522.694-08, residente e domiciliado nesta Capital, acor
dam cm celebrar u presente aditivo dc acordo com a$ cláusulas c condições a seguir expressas 
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste em mais 6,504% (seis v iigu la  quinhentos c 
quatro porcento) conforme o IPCA de junho/2012 à maÍo/2013. correspondente ao valor dc R.S 7.637,89 (sete 
m il. seiscentose trin tac sete reaise oitenta tí nove centavos), passando 0 valor global dc R$ 117.433,75 (cento 
c dezessete in il. quatrocentos c trinta c Ires reais c setenta c cinco centavos) para RJ 125.071.64 (cento c vinie 
e cinco m ll. setenta c um reai,s e sessenta c quatro eeittavo,s). Por força dc.su: instrumento, o prazo estabelecido 
na cláusula quinta do contrato original fica pronogado purmnis um período dc 12(dozc) meses a contar da data 
de 5 dc ju lho  dc 2013 até 5 dc ju lho  dc 2014.
Data de assinatura: 05 de ju tliode  2013 
Dos Signatários acima citados

Protocolon" 12/2013 - C A S A L -C .l n "02/2013 -SU PTR A
Ckmtniianlc: C A S A L Rua Barão de Atalaia. 200, Cxntro, (TNPJ/MF n® l2.294.70K/0001-81 -  reprcscniada 
por seu Diretor Presidente ÁLVAR O  JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.115.494-87 c por seu 
Vicc-Prcsidcnio de (aeslâo Corporalíva JORGE SILVIO  LUENGO G ALVÃO , inscrita no CPF/MF sub o n® 
032.9X1.054-57
CONTRATADA EMPRESA P LU R IQ U ÍM IC A  IN D Ú STR IA  E COMÉRCIO LTDA.. estabelecida na Via 
Periférica II, N®2485 -  A . CIA,CEP43.70(M)00. no município Simòes Filho • BA  representada neste au) por 
D A N IE LA  UZÊD.A DA SILVA BRAN D ÃO , brasileira, inscrito no CPF/MF sob o n® 597.523.195-72 dora
vante, denominada simplesmente CONTRATADA.
OBJETO; Fornecimento de 400.00Kgde Sulfato de A lum ín io  Granulado Isento de Ferro e I >(in.(KH)Kg .Sul
fato de A lum ín io  Liquido para utilização iu> tratamento da água a serdistribuida nas (.'idades dc Maccin. Kio 
Largo. Palmeira dos índios. Capela. Paulo Jacinto. Qucbrangulo, Anadia, Colônia lAiopoldina. Estrela dc Alii- 
goas, Passo dc Cainaiágíbc, Jundiá, M urici e Satuba.
PR.AZO DO CONTRATO: O prazo dc vigência objeto do presente contrato é de 12 (doze) meses.
VALO R 0 0  CONTRATO; O presente Cxratrato tem Seu vsJoriota! fixado em RJ987.{HH),nü (novecentos e 

oitenta csctc m il reais).
Data de as.sinatura: 24 dc maio de 2 0 13 
Dos Signatários acima citados
Protocolo n" 12 /2013 -  C ASAL -  C.l N" 02/2013 - SUPTRA
.Autorizamos a elaboração do CONTRATO n" 074/201.3, celebrado entre a C ASAL e a EMPRESAPLURI- 
QUÍMIC.A INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. observando a lçgi.sl:içào. Homologadoein 02.0.5,201.3





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barãõ de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO 525/2015 Maceió, 02 de setembro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente, '

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Èx.3 para registro do Segundo termo aditivo ao contrato n® 115/2013, celebrado 
entre a CASAL e o SR. ,PEDRO FERREIRA LIMA, que tem como objeto a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses, a contar de 
21 de julho de 2015 a 21 de julho de 2016.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de 
agosto de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 6608/2015 -  CASAL 
- C.I N° 106/2015 -  UN Bacia Leiteira- FIs. 01 a 41. ,

Atenciosamente,^

 ̂ Eng.o W ILD E  CLE
Diretor Presidente

DE ALENCAR

f^íWNAL m  OONfAd/AL 

recebí em de O ^  de ! ^

h  í
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w
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N“ da Cl: 

106/2015

Origem:
U.N. Bacia Leiteira

Destino:
SUNEI

Data de emissão: 
27/05/2015

Protocolo: 6608/2015 /

Assunto: Solicitação de aditivo ao contrato n°. 115/2013.

Senhor Superintendente:

1. Solicita-se desta superintendência, junto à CPL, elaboração de aditivo ao contrato n®. 

115/2013 (FIs. 02 a 04), referente à locação de um imóvel localizado na Rua José 

Barbosa Wanderley s/n® -  Centro, Senador Rui Palmeira - AL onde está instalado o 

Núcleo de atendimento da CASAL, em nome do Sr. Pedro Ferreira Lima , CPF: 

061.312.984-91. Visto que o referido contrato terá prazo de vigência expirado em 21 de 

Julho de 2015.

2. O proprietário solicita que o valor de R$ 212,20 (duzentos e doze reais e vinte 

centavos) seja ajustado para R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), por um período de 

12 meses. O locador alega que o valor médio de locações de imóvel na cidade tem 

aumentado consideravelmente, e que os reajustes que a CASAL vem realizando não 

estão acompanhando estes índices.

3. Informamos que o imóvel está com valor de locação compatível com os do mercado 

conforme proposta de aluguel (Fls.05, 07 e 09) possui boa estrutura física e está em 

local estratégico para o atendimento de consumidores da companhia, além de conter 

espaço adequado para estoque de materiais utilizados em serviços de manutenção do 

sistema de distribuição.

4. Segue anexa documentação (FIs. 2 a 17).

Atenciosamente,

vm fidb Pereira
GêrentddãUn. Bacia Leiteira

Audem i de
Coord. Adm. Finani

Costa
LIn. Bacia Leiteira

GEPLAN 009-C

ü
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ESTADO DE AÍAGOAS
COMPANHIA PE SANEAIUÍNTO DE ALAlGQAS

PRIMEmq TERMO ADlTlVG CONTRATO MS 
115/2013, CELI BRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E 0  
SR. PEDRO FERUEIRA LIMA.

Por este instrüméhto perticular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO D
de Economia Mista Estadüal> vinculada à Secretarláde Estado de. . 11
Barão dè Atalaia, n® 20Q, Centro; Macéió/AL, dofavaõte, denómínad^ 
no CNPJ/MF sob o ns Í2.294.708/0001-81, pprtadpi| da InscrisãO 
ato, representada por seu Dlretot Presidente ÁLVAR|) JOSÉ MENEZEjS 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n s  ^ k o . Í 1 5 . 4 9 4 - 8 7 ,  
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GACVÂO, bras|eiro, baiano, 
CPF/MF sob o n9 032.981.054-57 SSP/ÂL, ambos r|sidentes e 
PEDRO FERREIRA LIMA, brasileiro, casado, ãgr|çwltof, ] n s G |l to  no CPF/MF 

.domiciliado no Sítio Ema, .Senador Rui Palmeira/ALdoráyiinte, denomlfiadè

donii
5 0 }

em vista o que consta no processo ns 7383/2014) C.I. hs 112/2014-LN
celebrar õ presente aditivo, de acordo com as cláusulas e eondições a

ALAGOAS -  CASAL, Sociedade 
i f r a  Estrotura, sediada na rüa 
■simpíésmeritê CASAL, inscrita 

Ejstadual n9 24.008.146-3, neste 
DA costa brasileiro, casado, 

e Vice-Presidente de Gestão 
sjblteiro, advogado, inscrito no 

iciliados nesta Capital e o Sr. 
o n* 061,3 Í2.984-9Í, residente e 
simplesmente LOCApQR, tendo 
LBACIA LEITEIRA, acordam ém 

ieguir expressas:

CLAÜSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fiica prorrogado 
Segunda do Contratd Original, por mais 12 (doze) rnéses a contar 
Julhòde201K
PARÁGRAFO ÚNICO: Ppr força do disposto no art. |L10 da Lei 8.6i 
exduem-se o dia do início e IncluLse pTdo vencimentp cõnsldêrando-

a e

/9ã, na côntagem dos prazos, 
se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força de^e instrumentl fica autorizado 
6,0992% (seis vírgaíâ novecentos e noventa e doiá p |r cento) passan 
(duzentos reais) para R$ 212,20 (duzentos e dozl reais e vinte 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentós reais) para R$ 2.546,40 (dois 
reais e quarenta centavos). j

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente a prorrogação de prazo ejstabelecldà na cláusulá primeira 
terá a seguinte classificação orçamentária: |

- Unidade Orçamentária.............. ...... . .  .j|.11102 -  UN. BAG
- Grupo de Despesa. ........... .1300.000—Servlç

Rubrica. Í307.319-Alui

1/2

^  ^  Y x A A s i k l .

prazo estabelecido na Cláusula 
21 de Julho dé 2014 a 21 de

o reajuste no percentual dè 
áo o valor mensal de R$ 200,00 
centavos) e o valor global de 
, quinhentos e quarenta e iseisr t i i i

IA LEITEIRA 
; de Terceiros 
de Imóveis

ais ürpa de Souza Leão
Adv. - OAB/AL7777 

ASJUI

CÓPIA
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PROPOSTA DE ALUGUEL

no
Y ĵ 3u u j Ímj^  t  jbJujQ^ inscrito (a)

CPF: ò i Z  - 3 i  ■ apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade fituada na (Rua, Avenida...)

\K J c L u À i)^ k i __________ nj._____

bairro ________cidade .Ia>uquJ j9^  R  - P aJ (x /^ ia

, para a Companhia de Saneamento 

valor mensal de R$

estado_

de A lag o ^  

^  (

por um período de s Z ^ ^ h u u u ^
S M ^

Santana do Ipanema, Z Z  de de Z o J 3 .

/ Assinatura









PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu ^  , l n L : k  \ J A u J } H ^ f ^ ' Í jr}scú{0 (a)

CPF: In O O  ^ -S o  apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade situada na (Rua, Avenida...)

Í 2 3

cidade

n '

r ^ A A J L L j  9 ^ ^

Alagoas\

por um período de_

para a Companhia de Saneamento 

valor mensal de R$

_̂______________________________ ’

Santana do Ipanema, Z 2 . de de Z o J S

Assinatura
■W-
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PROPOSTA DE ALUGUEL

Eu S J L ^  . inscrito (a)

no CPF: b ^  . apresento proposta de aluguel

de imóvel de minha propriedade s itu ^ a  na (Rua, Avenida...)

R> ___________ri°

-idade R .  ^ cJ L uu^ -̂

para a Companhia de Saneamento 

AlagoasO no valor mensal de R$

________ ^  C J L  ^

por um período de Z  ^Áju^y^y) .

Santana do Ipanema, r ^ ^ i / 7 d e _ 2 ^ j ^

M C O ~ L l x Jl  _ ^ a A \ / ^  d v c L  c i o

Assinatura
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

E S T A O b b È iA L A G Ò A S  . j t ; : ? ! .
■SECRÉfAtíiÂ::COÒRDfelfA0,6N'A,DferJÚSj1C^  ̂É DÉFEsA SÓGIÀL- í

\ >• ■ • ' • c c N r B q J o s r e R / e . R s ç õ í i N s e s .  ■ ■ i u t i u - r :
INSTItUfÔ DÊ IDENTIFitiAÇAOiDEL- MAr IO REDRO DOS èANTÔS.L

S='AL»T5b^^.eSfci;?j-,

' V*'

. «pSe-madtCo '' .

> '  ‘P,
». r -  • • V y '

i ç o p i õ ^
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ESMDODEAUGOAS I  \tmmt  1  I  I m »  $mm9 «  1  I  V  f  % k #  I  % #  i  ü m i

LIVRO 011. \
FOLHAS. 006
tr a s lâ d̂ o  p r im e ir o \

ESTADO DE ALAGOAS -COWÀRCA DE SÃO JOSE DA TAPERA

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE SENADOR RUI PALMEIRA 
Rua Padre Cícero n<* 1 2 -Centro ^

ÉRALDÒ ALVES D A jIL V A  
t a b e u Ao  p ú b l i c o  -  EM S U B S m U IÇ Â O  /

J  ■ ',
Procuração Bastante que faz: PEDRO FERREIRA LIMA

SAIBAM os que este Público instrunrièhto de procuiaçlio bastante virem Nque, no do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e treze (2013), aos treze (13) dias do mês de 
agosto nesta cidade de Senador Rui Palmeira, Estadò de Alagoas, República Federativa do Brasil, 
perante mim Escrevénte Autorizada compare(^u como outorgante: PEDRO, FERREÍRA UMA, 
brasileiro, lesado, aposentado' portador do RO n** 43S-670-SSP/AL, e inscrito'no CPF/MF sob n°  ̂
061.312.984-91, residente e domiciliado no_ Sítio Riachò da Ema, Zona Rural, município de Senador 
Rui Palmeira AL, reconhecido confonme docurnentos que me foram apresentados, do que dou fé, por 
ele (a), me foi dito que, por este público Instrumento, nomeia e constitui seu (sua) bastante 
procuradora: MÀRIA LUSMAR FERREIRA, brasileira, viúva, funcionária pública municipal, portadora! 

\do  RG 1.083^871-SSP/ÁL e inscrita /ho CPF/MF sob o n«. 802.863.724-87, residente e 
óomiciliada á Rua\Boa Vista S/N. A Quem ConfereHioderes com o fim especial de RECEBER 
ALUGUEIS, Localizados neste múnicípio. ou onde se tomar necessários representá-lo, podendo dela 
dispor bem assim junto a repartíÇões Públicas, FEDERAIS, ESTADUAIS, MUNICIPAIS e juntamente 
ao CARTÓRIO COMPETENTE, ondbTnais preciso for, ali requerendo e assinando o que se fizer 
necessário; receber o produto do respecti^o/aluguel, passar recibos} dar e receber quitação, aceitar, 
outorgar e assinar comprovantes; confessar, desj^ir, firmar compromissos e termos, concordar, 
discordar, recorrer} receber citações, notificações e intimações e tudo o mais praticar para o bom e 
fiel desempenho/deste mandato, inclu ŝíve sî bstabelecer, independentemente de prestações de 
contas. Assim o disseram do qué dou fé, lavrai este i^rum ento que lhes sendo lido aceita aceita e. 
assina a rogo da çutorgante por ser analfabeta: Jessíca Bezerra de Matos, com RG n®. 3438114-7-SEDS/AL e 
CPF n°. 099.735.194-26, brasiieíra,casada, do lar, residente e domiciliada à Rua Boa Vista S/N, município de 
Senador Rui Paitneira/AL. Isen to ^  testemunhas por força do inciso 5“ do Art. 134 da Lei n" 6.952. - 
de 0 6 .il.8 l. Eu, Joelma da Silva Rodrigues, Escrevente Autorizada, a digitei subscrevo e assino em 
público e raso. Dou fé. Senador Rui Palmeira, 13 de agostq^de 2013. - Em test® (sinal) da verdadeNA 
Escrevente Autorizada, - (aa.) JOELMA pA SILVA RODRIGUESy 9 ICERA7ONORATO ROBERTO.
Nadâ-mais. Trasladadàĵ èm sqguida conforme o original. Eu, x X ! t  ̂ _________,
Escrevente Autorizada subscrevo e x  assino ^èm  público < \ e raso; doii

:o Oficio Registrai e Notarial 
I Senãtáor Rui Palmeira - AL 
|a  Padre C ic e ro j2  - Centro., 
foelma da Silva Rodrigues 
levente Autorizada • RG: 3077295 • 8

Senador Rui Paimeira, 13 de agosto de 2013. 

Em test;"( ) da Verdade.
/

ente Autorizada '

o  C? >

- P ,  Ç  ^

\

\ \

VÁLIDO EM TODO OTERRITÚRIO NACIONAL. QUALQUER ADULt ERAÇAO ou RASURAINVAUDA ESTE D O c W in O '

CÓPIA





critia fa  Particule^r de compra e venda de uma casa r e s id e n c ia l nesta c

E scritu ra  psascticular de compra e ve 
de uma casa lo c a lisa d a  n esta  cidade que /j, 
en tre s i  fasem de um lado como outorgante 
vendedores Cicero Pedro dos Santos e sua 
esp osa , e do outro lado como outorgado /  
corapradoi’ Pedro Ferreira. Lima.. Tudo como 
ad iante èontém e declara .

S k lB h M ' o;uanto a presente escritura ;particular de compra e venda de 
uma casa, virem que aos vinte e sete (27) dia,s do mes de novembro de 
dois mil e dois (2,002) nesta cidade de Senador Rui Palmeira., Bstado 
de Alagoas, neste Cartório compareceu pairtes entre si justas e contra- 
tad3,a a. sa..ber de um lado como outorgantea, vendedores GICBRO PKDRO r»05 
SAÍÍT03 e sua esposa C 1 G 5 M  2ÁCÀRIAS GOMISS SArITOS, brasileiros, casados 
agricultores, domicilia,dos e residentes nesta cidade de Senador Rui. Pal 
meira, Sstado de Alagoas, e do-.outro lado como outorgado comprador // 
PlilDRO gBRRBXRÁ LUfô, brasileirojn casado, s-gricultor, portador da Cartei
ra. de Identidade de n® 405.670 SSP/AL e do C.P.P 061.312 984~91j dorai- 
cilia,do e residente em Sítio Ema, neste rmmicipio de Senador Rui Palm!ei.| 
ra, Estado de Âla,goas, E perante as d.uas testemunlfias amliantes nomeadas 
e a.ba.i~o assinadas pelos outorga.ntes vendedores foi dito que mediante 
a quantia de dois mil e setecentos reais R|í 2,700,00 que neste ato re
cebeu do outorgado comprador acima mencionado pelo que lhe dâ plena' e 
geral quitação por esta escritura e na melhor forma de direitos vende 
como vend;iàa tem. dos d:i.reitos que me liouve po.r compra pelo que dá a / 
este os di;reitoB de posse obrigando~se a faser esta venda, boa firm.e e 
valiosa, de direitos e defende-la quando chamados a autoria .respondendo 
pela evicção; podendo o outo.rgado comprador empossar-se da referida, ca-| 
sa desde já pois a ele transferimos todos os direitos neste ato e pela. 
clausula constitutis todo direito dominio ação e posse que tinha sob.re 
o mesmo, sendo que os direitos ora vendidos são sobre uma casa co.m uma.

. * • i*-*- CÓPIA



area de cinco (05) metros de frente por vinte e aois (2.d aelros 
. - e vint,eeâo.ds \ { 2 2 . ) e-nt4.ffl-et<:ç*9s;.de frente a fundos com larv
;,gux-ar ;;Í0;pa'Ii3adai im. rtm: .̂ iJosl: Sarbosa Vanderlei, com os seguintes 
; l;linitps ao., ladx) âo dired.to-lám;ita-se com Pedro Perreira Lima e ao 
. . e s q u e r d o ; ^ r r e > i o - ' ; ^ a i a i o . . c o n v e n c i o n a d o s  mandaram dati-

, ..Lpgsafar,,eí3tai ep.cr^ a qual,.,sendo l.lda na presença das testenrunha
r 0 ; ''foi^tudo aceita§'.:;pQr:>aqueles..,p:]pie,..n'eciprocamente aceitaram e outorgar 
,,, testemiantias prpsqntçs..i][cnador fíui Palmeira., 27 de novembro, ò

2 . 0 0 2 .  ................................................. _ .  .  . . .  . . .  ............ ........................................................... ...........  .

Oomorador

üs<

'restemunlia^ QâUãJul.J^ z ;
■ ' l ^ € è t e n i . i A n S . à ' ' ' ^  ' ' v l

■

íiJÍAaAJC^

ã ; r?!O.0ÜFÉ.SEIW[)pRB|l!ÍW 
í; V í ^ A Ó lEiS?'

JOaiAOASILVAR00!-'!ij.;-j(/ • 'ítUTEAUTORIZADA

íK O N H E Ç O . A ___ _____

. ' " ‘S k N O i i í  'Jj'. D L ’ 0 ^  ''

. r._:%

' a p e p i o p s ^ n v  a p o i a s .
: :U103,aW9 0̂Ŝ P'.l?A

■ V

\lanamara M- S\Wa Neponuieno •
■ p^-' CNPJ; 09,264.69110001-05
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wCasal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
RUA BARAO OE ATALAIA, 200 - CENTRO - MACEIÓ • A L  C E P  57020-510
CNPJ: 12.294.708/0001-01 - ISHC.ESTADUAL N ’ 24.008.146-3 

In fo rm a ç õ e s  e/ou R e c lam a ç õ es  - Ligue 0800.0820.195

MATRÍCULA
2003701.5 I CLIENTE 

PEDRO FERREIRA LIMA

ESCRITÓRIO SENADOR RUI PALMEIRA
CPF
061.312.984-91

SEGUNDA VIA

VENCIMENTO
26/05/2015

INSCRIÇÃO |ENDErÊçÕ'"dÕ ~ I M Ó T O L ^  '
BARBOSA WANDERLEY, S/N - CENTRO SENADOR RUI PALMEIRA AL 57515-000

FATURA
05/2015

ENDEREÇO PARA ENTREGA Y  â g u a'
LIGADA

ESGOTO
POTENCIAL

ÚLTIMOS CONSUMOS 
04/2015 - 10-LI
02/2015 - 10-LI
12/2014 - 10-LI
ECONOMIAS 
1

03/2015 - 10-LI
01/2015 - 10-LI
11/2014 - 10-LI

CONS. POR ECONOMIA COD. AUXILIAR 
10 M LI52910

LEITURA
ANTERIOR ATUAL
793 793
22/04/2015 21/05/2015

CONS.FATURADO CONSUMO/DIA 
(MM DIAS (MM
10 29 0,35
CONS. MEDIDO 0 
N*Hm: A99L629316

ò DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS CONSUMO POR FAIXA VADOR R$
AGOA
RESIDENCIAL 001 UNIDADE
CONSUMO DE ÂGUA ATE 10 M3 - R$ 27,1000 (POR 10 M3 27, 10

Valor aproximado doa tributos PIS e COPINS< Lei 12.741 d« 2012. R$ 2,51

ATUALIZADA ATE DATA DA EMISSÃO: 22/05/2015 TOTAL R $ 27,10
SR. USUÁRIO; EM 30/04/2015, REGISTRAMOS QUE V.SA. ESTAVA EM DÉBITO COM A CASAL.
COMPAREÇA A UM DOS NOSSOS POSTOS DE ATENDIMENTO PARA REGULARIZAR SUA SITUACAO.EVITE O CORTE. 
CASO O SEU DÉBITO TENHA SIDO PAGO APÓS A DATA INDICADA, DESCONSIDERE ESTE AVISO.

INFORMAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO 05/2015
(Decreto n° 5.440 e Portaria 518/MS)

■<

Parâmetro VI.Médio Parâmetro VI. Médio Parâmetro VI. Médio Parâmetro VI. Médio
Turbldez Cor Aparente Bact. Heterotrõficas Collf.Totais
Cloro(mg/L) P.H. Collf.Termotolerantes ____________ ^
VIA CLIENTE
COD. BARRAS 82610000000-7 27101351820-1 20037015052-2 01500000003-2

AUTENTICAÇÃO MECÂNICAJ
82610000000-7 27101351820-1 20037015052-2 01500000003-2

Casal
MATRÍCULA
2003701.5

inscrição
041.001.0160.0128.000

VENCIMENTO
26/05/2015

FATURA
05/2015

f --------VALOR
R$ 27,10

J

GRUPO: 72 FIRMA: 1
VIA CASAL AUTENTICAÇÃO MECÂNICA





ESTA D O  DE ALAGOAS  

P R E FE ITU R A  M U N IC IPA L DE S E N A D O R  RUI PA LM EIR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
RUA SANTO ANTONIO , 13 
CNPJ 12.421.137/0001-07

G N D - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Atendendo solicitação através do processo n°. 000181 de 21/05/2015, Certificannos que o senhor(a). 
PEDRO FERREIRA LIMA, Inscrito(a) no CPF n°. 061.312.984-91, Residente no(a) RUA JOSE BARBOSA 
WANDERLEY, N° 346 encontra-se com sua situação fiscal regularizada com a fazenda municipal com 
referencia aos tributos cobrados por esta repartição. Ressalvando a mesma o direito de cobrar débitos anteriores 
ou que vierem a ser apurados.

Validade, 21/08/2015

SENADOR RUI PALMEIRA, 21/05/2015

FLORACI OLIVEIRA MOURA 
Sécretáriá^^Pfanejamento e Finanças

Operador: TESTE Data; 21/05/2015 Hora: 11:07





IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula: 020113803

041.001.0160.0127.000 

CASAL

Inscrição:

Cliente:

Endereço: RUA JOSE BARBOSA WANDERLEY, S/N - CENTRO SENADOR RUI PALMEIRA AL 
57515-000

Declaramos que no arquivo de contas a receber da CASAL, NÃO CONSTA, nesta data, débito 
referente ao consumo de água e/ou serventia de esgoto, serviços, multa, etc, no imóvel acima 
identificado. Esta declaração tem validade por 30 (trinta) dias e exclui contas ainda não vencidas, 
novas faturas, parcelamentos, financiamentos e serviços ou multas a cobrar.

MACEIÓ, 22 de

BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO, Cep: 57020-510 
Visite o nosso site www.casal.al.gov.br

E-mail: INFO@CASAL.AL.GOV.BR
Informações: 08000820195

http://www.casal.al.gov.br
mailto:INFO@CASAL.AL.GOV.BR




Eletrobras
Distribuição Alagoas

D EC LA R A Ç Ã O  D E Q U ITA Ç Ã O
Companhia Energética de Alagoas
Av. Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -
CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE:
Fone: 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.eletrobrasalagoas.com - ARSAL: 0800-727-0167

SANTANA DO IPANEMA - AL, 25 de Maio de 2015.

Unidade Consumidora: 
Cliente:
CPF:
RG :
Endereço:
C idade:
C E P :

0628985-1
0901583-3 PEDRO FERREIRA LIMA
06131298491
405670-S S P -A L
R JOSE BARBOSA WANDERLEY S/N 
SENADOR RUI PALMEIRA - AL 
57.515-000

CENTRO

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano N° Fat. Valor da Fatura | Data de
de Fatmto R$ 1 Vencimento
04/2015 0 16,20i 14/05/2015
03/2015 0 15,591 13/04/2015
02/2015 0 14,221 13/03/2015
01/2015 0 14,89 10/02/2015
12/2014 0 13,4^ 14/01/2015
11/2014 0 13,89 22/12/2014
10/2014 0 13,601 14/11/2014
09/2014 0 13,i 9 14/10/2014
08/2014 0 10,79 14/09/2014
07/2014 0 12,431 14/08/2014
06/2014 0 o,od 15/07/2014
05/2014 0 10,89 17/06/2014
04/2014 0 10,69 21/05/2014
03/2014 0 10,81| 17/04/2014
02/2014 0 10,79 20/03/2014
01/2014 0 16,071 14/02/2014
12/2013 0 9.7^ 12/01/2014
11/2013 0 10,07] 18/12/2013
10/2013 0 9,14 12/11/2013
09/2013 0 9,79 12/10/2013
08/2013 0 9,69 12/09/2013
07/2013 0 9,69 26/08/2013
06/2013 0 70,79 12/07/2013
05/2013 0 7,59 20/06/2013
03/2013 0 9,39 12/04/2013
01/2013 0 14,51| 15/02/2013
12/2012 0 14,69 10/01/2013
11/2012 0 15,29 10/12/2012
10/2012 0 18,59 10/11/2012
09/2012 0 25,29 10/10/2012
08/2012 0 19,04| 10/09/2012
07/2012 0 23,49 10/08/2012
06/2012 0 18,09 10/07/2012
05/2012 0 18,29 10/06/2012
04/2012 0 18,59 10/05/2012
03/2012 0 14,01] 10/04/2012
02/2012 0 13,69 10/03/2012
01/2012 0 13,89 04/02/2012
12/2011 0 13,971 10/01/2012
11/2011 0 7,09 10/12/2011
10/2011 0 7,01] 10/11/2011
09/2011 0 7,47l 10/10/2011
08/2011 0 6,99 10/09/2011

http://www.eletrobrasalagoas.com


07/2011 0 6,4^ 10/08/2011
06/2011 0 4,8^ 10/07/2011
05/2011 0 3,7^ 10/06/2011
04/2011 0 4 ,ld 10/05/2011
03/2011 0 4 ,ld 10/04/2011
02/2011 0 3,8^ 10/03/2011
01/2011 0 3,8^ 10/02/2011
12/2010 0 3,81| 08/01/2011
11/2010 0 3,8d 09/12/2010
10/2010 0 3,7d 08/11/2010
09/2010 0 19,3d 08/10/2010
08/2010 0 41,6d 13/09/2010
07/2010 0 3,6d 08/08/2010
06/2010 0 13,7d 08/07/2010
05/2010 0 9,5^ 11/06/2010
04/2010 0 3,9?1 08/05/2010
03/2010 0 3,7d 08/04/2010
02/2010 0 3,9d 08/03/2010
01/2010 0 3,7d 08/02/2010
12/2009 0 3,7^ 07/01/2010
11/2009 0 5,5d 07/12/2009
10/2009 0 4,2d 04/11/2009
09/2009 0 13,7d 04/10/2009
08/2009 0 33,2d 04/09/2009
07/2009 0 13,91 30/07/2009
06/2009 0 16,8^ 02/07/2009
05/2009 0 4,7^ 04/06/2009
04/2009 0 9,8d 05/05/2009
03/2009 0 12,3d 01/04/2009
02/2009 0 37,3^ 06/03/2009
01/2009 0 16,6d 03/02/2009
12/2008 0 20,7d 05/01/2009
11/2008 0 14,5d 02/12/2008
10/2008 0 12,31| 29/10/2008
09/2008 0 14,99| 06/10/2008
08/2008 0 10,9d 02/09/2008
07/2008 0 4,2d 31/07/2008
06/2008 0 8,2d 07/07/2008
05/2008 0 14,6d 09/06/2008
04/2008 0 25,641 08/05/2008
03/2008 0 25,7d 28/03/2008
02/2008 0 30,7d 03/03/2008
01/2008 0 12,5d 29/01/2008
12/2007 0 6,9^ 03/01/2008
11/2007 0 14,3d 05/12/2007
10/2007 0 14,7d 31/10/2007
09/2007 0 22,0/1 02/10/2007
08/2007 0 21,8d 31/08/2007
07/2007 0 26,1 d 31/07/2007

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.



Companhia Energética de Alagoas 
ATENDIMENTO: 0800 082 0196 (24h - ligação gratuita) 

www.eletrobrasalagoas.com 
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comercial)

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 

Tarifada na origem para telefones celulares

" Para contato com a empre 
informejeste número

Código Único
0628985-1

S  Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energética de Alagoas

Endereço para Entrega 
PEDRO FERREIRA LIMA 
R JOSE BARBOSA WANDERLEY, S/N 
CENTRO -
CEP 57.515-000 - SENADOR RUI PALMEIRA - AL

Cód.Único: 0628985-1

Uso EkcIusívo dos Correios;

□  Imóvel Demolido □  Recusado □  N° Inexistente □  Endereço Insuficiente I I Outros 

_____/ / _______________________  ________________________
Data Rubrica do Responsável Visto

http://www.eletrobrasalagoas.com




03/06/2015

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Audemi de Freitas Costa" < audemi.costa@ casal.al.gov.br>
Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

"Mareio Alan Peixoto da Silva" <marcio.peixoto@ casal.al,gov.br> 
01/06/2015 17:07
Fw: Pendências - Processo5608/2015
Remover anexossenador OOl.jpg (544 KB)
Contrato 115-2013 Senador ( l) . jp g  (601 KB)
Contrato 115-2013 Senador (2),jpg (612 KB)
Contrato 115-2013 Senador (3).jpg (488 KB)
Contrato 115-2013 Senador.jpg (328 KB)

ASUNEI

INFORMAMOS QUANTO A QUARTA PROPOSTA DE ALUGUEL NÃO FOI POSSÍVEL, 
POIS TRATA-SE DE UMA CIDADE DE PEQUENO PORTE E NÃO EXISTE MAIS 

/lÓVEIS NO PADRÃO DA COMPANHIA PARA ALUGUEL

Atenciosamente,

Audemi de Freitas Costa
Coord. Adm-Financeiro da U.N. Bacia Leiteira 

(8 2 )  3 6 2 1 -1 2 9 7

---------- Mensagem encaminhada-----------
Remetente; "Antonio Fernando Santana Nascimento" 
<fernando.nascimento@casal.al.aov.br>
■̂ ata: 29/05/2015 12:02
A S S u n to :  Pendências - Processo6608/2015
Para: "Audemi de Freitas Costa" <audemi.costa@casal.al.aov.br>
Com Cópia: "Jose Arnaldo Pereira" <arnaIdo.pereira@casal.al.aov.br>

Prezado Audemi,

Após análise do processo protocolado sob o número 6608/2015, Cl 106/2015 - 
UN - Bacia Leiteira, referente à solicitação de aditamento do Contrato 115/2013, 
que trata do aluguel de um imóvel na cidade de Senador Rui Palmeira, 
constatamos as pendências abaixo elencadas:

1 - Ausência da cópia do Contrato n° 115/2013;
2 - Ausência do Certificado de Regularidade do CPF;
3 - Ausência de mais uma proposta, ou falta de justificativa na Cl por não ter 
conseguido uma terceira proposta.

Aguardamos a resolução dessas pendências até a próxima terça-feira, dia 
02/06/2015, quando a documentação acima informada deve ser encaminhada

http://expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/index.php 1/2

mailto:audemi.costa@casal.al.gov.br
mailto:fernando.nascimento@casal.al.aov.br
mailto:audemi.costa@casal.al.aov.br
mailto:arnaIdo.pereira@casal.al.aov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/index.php




03/06/2015

'^or’e-mail. O não cumprimento do prazo acarretará na devolução do processo à
I IniHpHp H p  MpnnrinQ H p  n r i n p m

^  -  -------------------- ---------------------------------------------- r -

Unidade de Negócios de origem. 

Atenciosamente,

Antônio Fernando S. Nascimento
Superintendente de Negócios do Interior 
Engenheiro Civil
Fone; (82) 3315.3133 / 8883.7731

http://expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/index.php 2/2

http://expresso.al.gov.br/expressoMail1_2/index.php




rs FADO DE Al.AGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO 1>E ALAGOAS

CONTRATO N9 115/2013 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
C0M^’ANH1A DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E O Sr, PEDRO 
FERrI iRA LIMA,

ato de locação de imóvel, não 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de

Pelo presente, celebram instrumento particular de contr 
residencial, de um lado, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DL 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado c|e Infra Estrutura, sediada na Rua 
Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o ne 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual 
24.008,146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n? 140.115,494-87 e pelo 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO 6ALVÃ0, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF nS 032.981,054-57, ambos 
Capital, do outro o Sr. PEDRO FERREIRA LIMA, brasileiro 
CPF/MF sob 0 n° 061.312.984-91, residente e domiciliado 
Palmeira/AL doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO; A presente adjudicação decorre da dispensa de 
licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente ca CASAL, com base no Art, 24, 
inciso X, da Lei 8.665/93, tudo conforme consta no Protocolo n° 7844/2013 - CASAL, C.l. N̂  
138/2013 -  UN -  UNBL obrigando as partes de acordo com cS cláusulas e condições, a seguir 
expressas;
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui objeto do f  
imóvel urbano, situado na Rua José Barbosa Wanderley,
Palmeira/AL o qual servirá para acomodação do escritório da uASAL,
PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do irnóve! locado não jsera mudada; salvo, mediante 
autorização expressa do LOCADOR,

residentes e domiciliados nesta 
casado, agricultor, inscrito no 

no Sítio Ema, Senador Rui

resente contrato, a locação de, 
S/N9 - Centro -  Senador Rui

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA: 0 prazo de vigência
meses, a contar da data da assinatura, podendo ser renovadq a critério das partes; ficando a 
CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, completamente desocupado, ao término da 
vigência deste instrumento,
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da
prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencinjento considerando-se os dias 
consecutivos.

deste contrato é de 12 (doze)

,ei 8.566/93, na contagem dos

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR: O valor mensal do aluguel é de RS 200,00 (duzentos reais), 
valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada rnês ao LOCADOR ou ao seu 
procurador legalmente constituído.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; O valor total do Contrato durante os 
fica estabelecido em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido qijie a-valor contratado é fixo e 
irreajustável pelo período de 12 (doze) meses.

:l2 (doze) meses cfe sua vigência

-7 T fLais Lima tie Souza Leáo
Adv, - OAB/AL 7777

A.SJUI

COPIA





ES TADO DE ALAGOAS
COMPANHI A DE SANEAMENTO Dp ALAGOAS

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão 
arcadas pela CASAL, ,
PARÁGRAFO QUARTO; O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela 
variação do IPCA,

CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A dfspesa decorrente deste contrato 
terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária............................................... l l lO í
Grupo de Despesa..................................................... 300.OL
Rubrica....................................................................... 307.3;

CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que o
empregado, JOSE ARNALDO PEREIRA, matrícula 1380,

UN BAGA LEITEIRA 
00 -  Serviços de terceiros 
;,9 -  Aluguel de Imóveis

inscrita no CPF/PvlF sob o
367.343.304-00, fará g gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, 
comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de Gestão 
Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita po" empregado nomeado pelo Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES PO LOCATÁRIO: Oliriga-se a CASAL, a satisfazer as 
exigências do poder público a que der causa, e a não fazer modificações, nem transformações 
no imóvel, sem autorização escrita do LOCADOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR, examinar ou' vistoriar o 
imóvel locado, quando julgar conveniente.
PARÁGRAFO SEGUNDO:_A CASAL, não poderá transferir c ste contrato, nem subiocar ou 
emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do 
LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a fim de 
que 0 imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do presente contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se durante a vigência deste contrato, 
transferido, o adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado 
em todas as suas cláusulas e condições,
PARÁGRAFO QUARTO: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, 
ficará 0 LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste cantrato, ressalvada a CASAL, tão 
somente, a faculdade de haver do poder desapropriante, indenização a que porventura tiver 
direito.
PARÁGRAFO QUINTO; Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL 
abandonar o imóvel ou pedir a rescisão do contrato: salvo, 
apure que a construção ameaça ruir.
PARÁGRAFO SEXTO: Tudo quanto for devido, em razão deste 
0 processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o credor cr nstituir para ressalva dos seus 
direitos.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR: O locacior defeçá: 

a) Pagar corretamente as despesas previstas no contrato

0 imóvel locado, for alienado ou 
a respeitar o presente contrato,

procedendo vistoria judicial que 

tontrato e que não comprometa

laís Limrí
Adv. Ui, - , / , 77

A . ç . i u .

COPIA





ES l ADO D£ ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

b) Manter durante a vigência do contrato a regularidade com o CPF, Licença Ambiental, 
IPTU e CREA;

c) Vistoriar ou examinar o imóvel locado a qualquer tejnpo;

CLÁUSULA: OITAVA - DA RESCISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial 
contratada: tenha direito as qualquer indenização, salvo
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses

a critério da CASAL, sem que a 
0 pagamento dos serviços que

? e quatro) horas, 

rescindido também por acordo

a) Infringência de qualquer clausula deste Contrato;
b) Pelo não fornecimento de água no prazo de 24 (vint

PARAGRAFO PRIMEIRO -  O presente contrato poderá ser
mútuo ou conveniência da CASAL, sendo o último mediante comunicação escrita ao Locador,

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS: Aplica-se ao presfmte instrumento a Lei 8.245/91 e
suas alterações, inclusive quanto aos casos omissos, e, some nte de modo subsidiário, no que 
for compatível a lei n"? 8. 665/93 e demais regulamentos e normas administrativas, federais e 
estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, independente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO: Quaisquer questões oriund, 
no Foro da Comarca da situação do imóvel, quaisquer 
contratantes.
E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o preserjte instrumento, em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmat

s deste contrato serão dirimidas 
que sejam os domicílios dos

das.

Maceió, í b

lo sé  [VlMtZ-esl)A COSTAALVARO
Diretor Fjresidehte/CASAL ■

TE^EIVIUNHAS: O
- C . , Í ^  c M .  ' I x J ü v V A X O - . , SÍLVIO LÒEIjlG ^^LVAtl
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Comprovante de Inscrição :no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaP.

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 061.312.984-91

Nome da Pessoa Física: PEDRO FERREIRA UMA

Data de Nascimento; 08/06/1928

Situação Cadastrai: REGULAR

Data da Inscrição, anterior a 10/11/1990

pigito Verificador: 00

Comprovante emitido às; 16:44:26 do dia 01/06/2015 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 9B4D.9D1D.9B36.370A
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço vvww.receita.fazenda-Qov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF’’.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1,548. de 13/02/2015.1

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaP








INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N'PROTOCOLO:

6.608/2015

À SUNEI,

Infonnamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11.102 -  UN BACIA LEITEIRA.
300.000 -  Serviços de Terceiros. 
307.319 -  Aluguel de Imóveis.

. 93^e t ' . Santôs/íüniof 
Assist. Adm. Mat. 2440

Em 03/06/2015

c u .  ^  ^  p ê j t J k .

■em âM ’8a(flana Nasamento 
iigenlieiio Civil • CR£A()20(I7138M 

^  ^j^lendente lie Negóckfi do Interior 
Casa! Matricula 1536

GEPLAN 006-C





Casal

ÀASJUR

N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
6608/2015

N° FOLHAí^ ; T > s

l'0 26 \

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato de Aluguel n° 115/2013, firmado 
entre a CASAL e o Sr. Pedro Ferreira Lima, para fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 2.546,40 
Valor Mensal: R$ 212,20 
Percentual de reajuste: 8,0409 %

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 2.546,40 * 1,080409 
Valor mensal atualizado: R$ 229,26 
Valor anual atualizado: R$ 2.751,12

índice utilizado: IPCA acumulado (Julho/14 a Junho/15) = 8,0409% 

Tabela utilizada de acordo com cálculo exato:
Jul./14 Ago./14 Set./14 Out./14 NOV./14 Dez./14 Jan./15 Fev./15 Mar./15 Abr./15 Mai./15
0,01% 0,25% 0,57% 0,42% 0,51% 0,78% 1,24% 1,22% 1,32% 0,71% 0,74%

Salientamos que o índice acumulado oficial de junho/14 só sai início de julho, dessa 

forma utilizamos a projeção do cálculo exato para que haja celeridade ao processo.

Dessa forma evoluímos o presente processo.

Em: 18/06/2015

rur^Tiorvnrê ae Arâu|o'^^íWça 
Eòonomista -  SUPOFIN/GEFIN Mat. 2962

VISTO:

m irn
Superv\sora da feUPOr, 

Mat. 2970
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Casal

Ao adv. Edilson Alves,

Para Análise e Instrução Jurídica.

Lais Lima De Souza Leão 
Assessora Jurídica





PROCESSO: 6608/2015  
INTERESSADO: U.N. Bacia Leiteira.
ASSUNTO: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Preço.
Contrato n° 115/2013.

À Assessora Jurídica.

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL. DILAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE 
DO VALOR PACTUADO. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÃRIA PREVISTA.
AC O LHIM ENTO  DO PEDIDO.

Trata o presente de solicitação de prorrogação de prazo do Contrato n° 
115/2013, por 12 (doze) meses, cujo objeto é a locação de imóvel urbano, 
situado à Rua José Barbosa Wanderley, s/n°. Centro, Senador Rui Palmeira - 
AL, onde está instalado o Núcleo de atendimento da CASAL.

Foram juntados os seguintes documentos: pedido motivado - fis. 01, 
(três) propostas -  fis. 05 a 09, documentos pessoais -  fls.06, certidão de 
quitação do IPTU -  fis. 14, dotação orçamentária -  fis. 25, cópia do Contrato n° 
115/2013 -  fis. 20 a 22, cópia do Primeiro Termo Aditivo -  fis. 02, cálculo 
referente ao reajuste do Contrato n° 115/2013 -  fis. 26.

Pretende-se a feitura do Segundo Termo Aditivo, tendo em vista que o 
imóvel atende as necessidades da Companhia no que diz respeito à estrutura 
física e localização para a acomodação do Núcleo de atendimento da CASAL, 
informado às fis. 01, que trata da necessidade da permanência do Contrato n° 
115/2013, uma vez que o imóvel está sendo satisfatório para o atendimento do 
referido núcleo.

É o relatório passo à análise.

No que se refere à prorrogação do prazo contratual, entende-se pela 
sua possibilidade, bem como, a existência de dotação orçamentária para tanto.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de 
vigência deste contrato é de 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura, 
podendo ser renovado a crité rio  das 
partes; ficando a CASAL obrigada a 
restituir o imóvel locado, completamente 
desocupado, ao término da vigência 
deste instrumento, (grifou nosso)

Conforme fis. 25 foi solicitado à GEFIN, que se realize o cálculo 
de reajuste referente ao Contrato n° 115/2013, tendo como base o índice do 
IPCA. Em resposta foi colacionado às fis. 26, o cálculo para o reajuste do





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
Contrato n° 115/2013, conforme o índice do IPCA, que passa o valor anual do 
Contrato de R$ 2.546,40 (dois mil quinhentos e quarenta e seis reais e 
quarenta centavos), para R$ 2.751,12 (dois mil setecentos e cinquenta e um 
reais e doze centavos), bem como, passando o valor mensal de R$ 212,20 
(duzentos e doze reais e vinte centavos), para R$ 229,26 (duzentos e vinte e 
nove reais e vinte e seis centavos), correspondente ao percentual de 8,0409% 
(oito vírgula) quatrocentos e nove por cento.

Diante do exposto, opina-se pela possibilidade de prorrogação do 
contrato n° 115/2013, pelo prazo de 12 (doze) meses e o seu reajuste, 
condicionando, no entanto, a expressa autorização do Senhor Diretor 
Presidente da CASAL.

É o parecer o qual submeto a sua apreciação.

Maceió/AL, 22 de junho de 2015.

E D IL S O N ^ L V E S  VIEIRA
ADVOGADO /ASJUR/CASAL 

OAB/ALN° 1.822

ALVARO JO RG E LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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Casai

Com, o p a:rece ,r cm;)m o qua,l con:,:;Grdamos 

Eiíp d s  iun.ho de 2015 .

Lais Lima de Souza Leac 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica

Á VGO (de ordem)

Para conhecim ento e posicionam ento de V.Sa., quanto  ao te o r da presente C.I. 

Em, 26.06.2015

Yiififívia M oCína
Secretária de Gabinete 

CASAL

A
«=C 'OyO

CÊ h c  l ^ f

Eng° F r^ is c o  Beltrão 
Vice - PreliíKnte de Gestão 
OperacioiWvGO / CASAL

GEPLAN 0G9-C





Protocolo n° 6608/2015
C.l n“ 106/2015- UN- BACIA LEITEIRA
Contrato n°115/2013

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UN-BACIA LEITEIRA, através da C.l. N® 106/2015, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 28 usque 29 que caracteriza a 
necessidade de continuidade de contratação e embasados no que estatui o artigo 51, 
incisos I e II, da Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, AUTORIZAMOS aditivar o 
Contrato de Locação de Imóvel n° 115/2013, reajustando o referido contrato em 
8,0409% (oito virgula .quatrocentos e nove por cento ) conforme IPCA acumulado de 
julho/2014 a junho/2015,informado pela SUPOFIN/GEFIN ás fls.26 deste processo, 
passando o valor mensal de R$ 212,20 (duzentos e doze reais e vinte centavos) para 
R$ 229,26 (duzentos e vinte e nove reais e vinte e seis centavos) e o valor global de 
R$ 2.546,40 (dois mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), para 
R$ 2.751,12 (dois mil, setecentos e cinquenta e um reais e doze centavos) bem 
como, prorrogar o prazo do mesmo por mais um período de 12 (doze) meses, cujo 
objeto é a locação de um imóvel urbano residencial, situado na Rua José Barbosa 
Wanderley, s/n° - Centro, S e n a ^ r Rui Palmeira/Alagoas, onde acomoda o núcleo de 
atendimento da C A S ^  naquéie triunicípio. Em, 26/06/2015

Eng® WILDEXLECl 
Diretor Presidente

"DE ALENCAR

/vgm...

GEPLAN 021 C





C aS 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo r\° 6608/2015. 
C.l. n° 106/2015

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o 2° Termo Aditivo ao Contrato De Locação de Imóvel n° 115/2013, 
para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 02 de Julho de 2015.

Atenciosamente

Nathália Medeiros Silveira 
Estagiária CPL/CASAL





C a s a l Corooarthlia de Sanearriet~>to de /xiacnoas

Processo N°: 6608/2015 
Interessado: U.N. Bacia Leiteira.
Assunto: Análise do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 115/2013.

EMENTA: ANÁLISE DE TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 115/2013. CONTRATO 
DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE 
DE VALORE. PELA A PRO VA ÇÃ O  DO  
TERM O  ADITIVO .

Trata o presente de análise do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 
115/2013, cujo objeto é a locação de um imóvel urbano, situado á Rua José 
Barbosa Wanderley, s/n°, Centro, Senador Rui Palmeira/AL, o qual servirá 
para o funcionamento do Núcleo de atendimento da CASAL.

Pois bem, em análise ao Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 
115/2013, verifica-se que este preenche os requisitos legalmente exigidos.

Desta feita, após análise, opino pela aprovação do Segundo Termo 
Aditivo ao Contrato n° 115/2013.

Ã Assessora Jurídica.

Maceió, 03 d ^ u lh o  de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA 

ADVOGADO OAB 1.822/AL 

ASJUR/CASAL

ÁLVARO JORGE LACERDA 

ESTAGIÃRIO/ASJUR/CASAL
A

d . c r p s b .

Laís Lima de Souza Leá. 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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Protocolo 6608/2015 
Cl n5 106/2015-UNBL

Á UNBL( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n? 115/2013 -  Sr.pedro 
Ferreira Lima para assinatura do responsável.

Em, 13 de julho de 2015

^6r/uce A lm e id a  
Secretária da CPL

(4 CPA

M ‘ i / ^ U o / 3

o L (M  - y iA ^
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Audemi de M^CosC  

CAFWií^aciàLeaeir® 
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LIVRO 011.
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ESTADO DE ALAGOAS ^  ^C O M A R C A  DE SAO JOSE DA TAPERA

; \ . ' \  
CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE SENADOR Rül PALMEIRA ^V Rua Padre Cícero n<* 1 2 -Centro ^ J /

\ V
ERALob ALVES DA^ILVA ,

TABELIÃO PÚBLICO - EM SUBSTITUIÇÃO /
i 1

/  /■

■ /__
Procuração Bastante que faz; PEDRO FEJRREIRA LIMA

5AIBAM
Nascimento de I losso Senhor

os que este Público Instrumento de pracuFação bastante virem ̂ ,i 
ihor Jesus Cristo de dois mil e treze (2013), aos treze (13) dias 0 (

virem ̂ ue, no do

agosto nesta cic ade de Senador Rui Palmeira, Estadò de, Alagoas, República Federativa do Brasil, 
perante mim Ei»fei;ev4nte Autorizada compareceu como outorgante: PEDRO.

n° artç; c rn ^ A D /A Í' 0 in«ojíln/

!o mês de (  
ideratwa do “

como outorgante; PEDRO FERREIRA UMA, .
brasileiro, Casad:>, aposentado* portador do RG' n“ 435.670-SSP/AÍ', e inscrito'no CPF/MF sob n *-, 
061.312.98^91, 'esidente e dómidiiado no Sítio Riacho da Ema, Zona Rural, município de Senador 
Rui Palmeira AL, reconhecido conforme documentos que me foram apresentados, do que dou fé, por 
ele (a), me foi lito que, por este público/instrumento, nomeia e constitui seu (sua) ^bastante  ̂
procuradc r̂a; MÁi IA LUSMAR FERREIRA, brasileira, viúva, funcionária pública municipal, portadora( /  

\do RG n«. 1.08 LÔ71-SSP/ÁL e inscrita (ho CPF/MF sob o 8 0 2 .8 6 3 .7 ^ 7 , residente e 
domiciliada á Ru Afeoa Vista S/N. A Quem Confere poderes com o fim espepial de RgCEBER 
Áü JGUEIS, Loca zados neste múnicípio. ou onde se tomar necessários represent^io, podendo dela 
dis|v>r bem assim junto a repartiÇões PúbKcas, FEDERAIS, ESTADUAIS, MUNICIRAIjS e juntqmente 
ao 3ARTÓRIO CtDMPETENTE, ondSUnais preci») for, ali requerendo e assinando o que se fizer 
ne< essáriò; receber o produto do respectivo/aluguel, passar recibos) dar e receber quitá^o, aceitar, 
out irgar e assinur comprovantes; confessar, desjátir, firmar compromissos e termos, concordar, 
dis( ordar, recorre .Nreceber citações, notificações e intim ares e tudo o mais praticar para o bom e 
fiel desempenho deste mandato, incIúSive s^bstabeiecer, independentemente de prestações de 
con as. Assim o disseram do qu^ dou fé, layreíi este j^rum ento que lhes sendo lido aceita aceita e. 
assi ia a rpgo da outrrgante por ser analfabeta; Jessica B^erra de Matos, com RG n°. 3438114-7-SEDS/AL e 
CPF n°. 099.735.194 26, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada à Rua Boa Vista S/N, município de 
Sèqador Rui PalnÃeirc/AL 'Isento dè testemunhas por força do inciso 5" do A ri 134 da Lei n" 6.952. - 
de C 3.11.81. Eu, Joeíma da Silva Rodrigues, Escrevente Autorizada, a digitei subscrevo e assino eipn ̂  
púbi co e raso. Dou m. Senador Rui Palmeira, 13 de agostcKle 2013. - Em test“ (sinal) da verdade^À 
Eso ívente Autorizar a. - (aa.) JOELMA DA SILVA RODRIGUESv CICERAIONORATO ROBERTO.
Nad t mais. Trasladai*a,em seguida conforme o original. Eu, ^ x io  ii  ̂ »

público^/ e ’

\

Esc evente
>é..............

Autor 'ada subscrevo assino / ”em raso; dóu

:o C x io  Reqistrai e Notarial |egis
II Senador Rui Palmeira - AL 
|a F'adre Cicero, i 2 - Centro_ 
loelma da Silva Rodrigues 
levente Autorizada - RG: 3077295 • 81

Senador Rui Palmeira, 13 de agosto de 2013. 

^E m  test;"( ) da Verdade.

A, Eso$vlent a Autorizada

CtK I ir iuV M i t  Lur ití 01 Olúl-1,ÉDOI6liMDO/ORIGIEiXIBIOO.OO(iF(
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xoME , r  ,l a u s sn a r  ' F ® r  r  e i  r  a

v-,í.i4cao Pedro  F e t r e i r a  Lima  
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C 0S8lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo P ro toco lo  ns 6608/2015 
C.l n9 1 0 6 /2 0 1 5 - UNBL

A VGC

Encam inham os a V.Sa , o 2- Term o A d itivo  ao C on tra to  n^ 115 /2013 ,ce lebrado e n tre  a 

CASAL e o Sr. Pedro Ferreira Lima, para aposição da assinatura e Evolu ir à DP para mesma 

fina lidad e

Em, 20 /0 7 /2 0 1 5

^ f^e r luce  A lmeida
Casal Secretária da CPL

p, C i ) ^

o l a  Q J s B i« id íü Ã ív  o

? O fÇ L ĴJObO ,Y\£;rAjLS

n ^ U 5 j < m ^  Q r ^ ‘.

LÍcfívía GomesMÕfiír^^afcfívía GomesMÕfiíTia 
Secretária de Gabinete

t a s a '
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N? 
115/2013, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 
SR. PEDRO FERREIRA LIMA.

Por este in s tru m e n to  pa rticu la r, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade 
de Economia M ista Estadual, v incu lada à Secretaria de Estado de In fraes tru tu ra , sediada na Rua 
Barão de A tala ia, n^ 200, Centro, M ace ió /AL, doravante , denom inada s im p lesm ente  CASAL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n^ 12.294.708/0001-81, po rtado ra  da Inscrição Estadual n2 24.008.146-3, neste 
ato, representada por seu D ire to r P residente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR , brasile iro , 
casado, engenhe iro  civil, inscrito  no CPF/MF sob o n^ 091.578.673-72, e V ice-P residente de Gestão 
C orpora tiva  JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, b rasile iro , baiano, so lte iro , advogado, inscrito  no 
CPF/MF sob 0 ns 032.981.054-57 SSP/AL, am bos res identes e dom ic iliados nesta Capital e o Sr. 
PEDRO FERREIRA LIMA, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o n° 061.312.984-91, residente e 
domiciliado no Sítio Riacho da Ema, Senador Rui Palmeira/AL,, representado pela sua bastante procuradora a 
Sra. MARIA LUSMAR FERREIRA, brasileira, funcionária pública municipal, inscrita no CPF/MF sob o n^ 
802.863.724-87, residente e domiciliada na Rua Boa Vista S/N, doravante, denominado simplesmente 
LOCADORA, te n d o  em  vista o que consta no processo n^ 6608 /2015 , C.l. ns 106 /2015 -  UN BACIA 
LEITEIRA, acordam  em ce lebrar o  p resente  ad itivo , de acordo com  as cláusulas e condições a seguir 
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste ins tru m e n to , fica p ro rrogado  o prazo estabe lec ido na Cláusula 
Segunda do C on tra to  O rig inal, po r mais 12 (doze) meses a co n ta r de 21 de Julho de 2015 a 21 de 
Julho de 2016.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do d isposto  no a rt. 110 da Lei 8 .666 /93 , na contagem  dos prazos, 
excluem -se o dia do in íc io  e inclu i-se o do venc im en to  considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por fo rça deste in s tru m e n to  fica au to rizado  o rea juste  no percen tua l de 
8,0409%  (o ito  vírgula qua trocen tos  e nove p o r cen to ) con fo rm e  IPCA acum ulado de Ju lho/2014 a 
ju n h o /2 0 1 5 , passando o va lo r mensal de R$ 212,20 (duzentos e doze reais e v in te  centavos) para o 

va lo r mensal de R$229,26 ( duzentos e v in te  e nove reais e v in te  e seis centavos) e o va lo r g loba l de 
R$ 2.546,40 (dois m il, qu inhen tos  e quaren ta  e seis reais e quaren ta  centavos) para o va lo r g loba l de 
R$ 2.751,12 ( dois m il, setecentos e c inquen ta  e um  reais e doze centavos).

A lv e s 2 ^ ir a
 ̂ Adv. OAB/AIl~1,822
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ESTADO DE ALAGOAS
CO M PANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGOAS

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa p e rtin e n te  à p rorrogação de prazo estabelecida na cláusula p rim e ira  
te rá  a seguinte classificação o rçam entária :

Unidade O rçam entá ria ..............................................11.102 -  UN. BACIA LEITEIRA

- G rupo de Despesa.....................................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica.......................................................................... 307.319 -  A luguel de Imóveis

CLÁUSULA QUARTA: Ficam m antidas e ratificadas, para todos  os fins  de d ire ito , as cláusulas e 
condições que não fo ram  alteradas po r força deste ins trum en to .
E, p o r estarem  assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual te o r e 

fo rm a , na presença das testem unhas abaixo firm adas.

M aceió, do -

TESTEMUNHAS:

3 ^ CJLáJUH/^

Procuradora do locador

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N“ ]15,/2013

FdiiEfWsw/i AI'>á8iKâeira
f  Adv/OA»Al^a.822 

, ._,A§,JiJfB6aàSAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 115/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

í'„4 .o_
V  .

Mês Valor R$

le  mês 229,26

29 mês 229,26

39 mês 229,26

49 mês 229,26

59 mês 229,26

69 mês 229,26

79 mês 229,26

89 mês 229,26

99 mês 229,26

109 mês 229,26

119 mês 229,26

129 mês 229,26

TOTAL GLOBAL: R$ 2.751,12 ^

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTR ATO N“ 115/2013
3

Ef'" EdilsbffMVfflãrtrfieira 
Adv. ©AB/A121.822 
-ASÜURAtASAL





Diário Oficial
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N“ 7.397/2012

Maceió - quinta-feira 
20 de agosto de 2015

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 27/2014. 
Protocolo n° 4609/2015 - CASAL-C.I. N° 72/2015-UN SERRANA.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n" 091.578.673-72, e pelo Viee-Presidente de Gestão 
Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.135.180/0001- 
68, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/hff sob o n“ 
052.501.234-65. residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecida na Cláusula Sexta do Contrato Original por mais um período de 
12 (doze) meses, a contar de 22 de maio de 2015 a 22 de maio de 2016.Fica 

Sbelecido o reajuste de 6.9050614580% referente ao INCC/FGV do período de 
)il/2014 a abril/2015, passando o valor global do Contrato de R$ 225.097.20 

( duzentos e vinte e cinco mil, noventa e sete reais e vinte centavos) para R$ 
240.640,30 ( duzentos e quarenta mil, seiscentos e quarenta reais e trinta centavos). 
Data de assinatura: 22 de maio de 2015.
Protocolo n° 4609/2015 - CASAL-C.I. N° 72/2015-UN SERRANA.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 27/2014, 
celebrado entre a CASAL e a  EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA - EPP.observando a legislação vigente. Autorizado e m : 13.05.2015

Protocolo 186S77

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 056/2013. 

Protocolo n“ 4010/2015 - CASAL-C.I. N° 27/2015-UN LESTE,
Contratante: CASAL, Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381,854-20, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida 
na Rua Tenente Paulo Winteler, n° 10-A, Centro, Satuba/AL, inscrita no CNPJ/ 
''''p  sob 0 n° 10.816.189/0001-49, doravante, denominada simplesmente 

' 'ITRATADA, neste ato, representada por ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, 
orasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 580.174,028-72, residente e 
domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na Cláusula Sexta 
do Contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a 
contar de 14 de maio de 2015 à 14 de maio de 2016, ficando o prazo de vigência 
contratual limitado conforme cláusula da rescisão antecipada.Por força deste 
instrumento fica autorizado o reajuste de aproximadamente 6,89% (seis vírgula 
oitenta e nove por cento), baseado no índice INCC/FGV, passando o valor global de 
R$ 430.783,43 (quatrocentos e trinta mil, setecentos e oitenta e três reais e quarenta 
e três centavos) para o valor global de R$ 460.421,38 (quatrocentos e sessenta mil, 
quatocentos e vinte e um reais e trinta e oito centavos).
Data de assinatura: 14 de maio de 2015.
Protocolo n° 4010/2015 - CASAL-C.I. N° 27/2015-UN LESTE.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 056/2013, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA, 
observando a legislação vigente.Autorizado em : 12.05.2015

Protocolo 186580
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 115/2013. 
Protocolo n° 6608/2015 - CASAL-C.I. N° 106/2015-UN Bacia Leiteira. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENC/m brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF

n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O Sr. PEDRO FERREIRA LIMA, brasileiro, casado, agricultor, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 061.312.984-91,residente e domiciliado no Sítio 
Riacho da Ema, Senador Rui Palmeira/AL, representado pela sua bastante 
procuradora a Sra. MARIA LUSMAR FERREIRA, brasileira, fimcionària pública 
municipal, inscrita no CPF/MF sob o n° 802.863.724-87, residente e domiciliada 
na Rua Boa Vista, S/N, doravante, denominado simplesmente LOCADORA. 
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 21 
de julho de 2015 a 21 de julho de 2016.Por força deste instrumento, fica autorizado 
0 reajuste no percentual de 8,0409% (oito vírgula zero quatrocentos e nove por 
cento) conforme IPCA acumulado de julho/2014 a junho/2015, passando o valor 
mensal de R$ 212,20 (duzentos e doze reais e vinte centavos) para o valor mensal 
de R$ 229,26 (duzentos e vinte e nove reais e vinte e seis centavos) e o valor global 
de R$ 2.546,40 (dois mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos) 
para o valor global de R$ 2.751,12 (dois mil, setecentos e cinquenta e um reais e 
doze centavos).
Data de assinatura: 21 de julho de 2015.
Protocolo n " 6608/2015 - CASAL-C.I. N° 106/2015-UN Bacia Leiteira. 
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 115/2013, 
celebrado entre a CASAL e o SR. PEDRO FERREIRA LIMA, observando a 
legislação vigente. Autorizado em : 26.06.2015

Protocolo 186581

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

PORTARIA/DERN” 1.951/2015.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE ALAGOAS - DER/AL, no uso de suas atribuições eonferidas pelo 
art. 4’ do Decreto Estadual n° 19.033, de 22 de março de 2012, e com embasamento 
no Processo Administrativo n° 5501-3240/2015, da Superintendência de Operação, 
Implantação, Restauração e Conservação - SOIRC,
RESOLVE:
A rt 1" Revogar a Portaria n" 2.898, de 30 de setembro de 2014, publicada no DOE/ 
AL do dia subsequente, que designou os engenheiros JOSÉ IRAN MENEZES DA 
SILVA e EDUARDO SANTOS REIS para fiscalizar, medir e receber os serviços de 
Implantação e Pavimentação da Rodovia Acesso, trecho: Entr. AL-105 (Cachoeira 
do Meirim)/Entr. BR-104 (Aeroporto Zumbi dos Palmares), com extensão de 7,266 
km, objeto do Contrato n° 31/2014-CPL/AL.
Art. 2 ° Designar os servidores CÍCERO JACINTO SEVERINO, matricula n° 
36.153-4, CPF/MF n° 346.852.004-20, e EDUARDO SANTOS REIS, matricula 
40.487-0 e CPF/MF n“ 059.880.984-87, ambos ocupantes do cargo de Engenheiro 
do Quadro de Pessoal Estatutário do DER/AL para, em comissão, e sob a 
presidência do primeiro, fiscalizar, medir e receber os serviços de Implantação e 
Pavimentação da Rodovia Acesso, trecho: Entr. AL-105 (Cachoeira do Meirim)/ 
Entr. BR-104 (Aeroporto Zumbi dos Palmares), com extensão de 7,266 km, objeto 
do Contrato n° 31/2014-GPL/AL.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagem a partir de31 de julho de 2015.
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, Maceió/AL, 19 de agosto 
de 2015.

HELDER GAZZANEO GOMES 
Diretor-Presidente

Protocolo 186607

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

EXTRATO DO CONTRATO N° 087/2015-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Formação de Condutores - CFC’S que entre 
si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE ALAGOAS - DETRAN/AL e a Empresa Credenciada AUTO ESCOLA 
LIDERANÇA-ME; Processo n°: 5101-13352/2014; Procedimento: Edital de 
Recredenciamento de CFC’S n° 002/2014-DETRAN/AL - Base Legal: Art. 25 
da Lei Federal 8.666/93; CREDENCIADOR: DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DE ALAGOAS - DETRAN/AL; CNPJ: n“ 
04.302.189/0001-28, situado na Av. Menino Marcelo, 99, CEP: 57.073-470, 
Cidade Universitária, Maceió/AL, representado pelo Diretor-Presidente Sr. 
Antônio Carlos Gouveia, CPF n.° 678.949.334-49; CREDENCIADA: AUTO 
ESCOLA LIDERANÇA-ME , CNPJ n° 41.175.746/0001-13, estabelecida na AV. 
Vieira de Brito, N° 67; Bairro: São Cristóvão, Palmeira dos índios, CEP 57.601-




